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1
Nds, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus! reunidos In

Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime democratico que asse

á Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o ,bem estar social e oconoiniL decreta

o promulgamos a seguinte

Coustitukao dil Ruem dos Esteios• Unidos do Etsll
•TITULO 1

Da Organização Federal

CAPITULO 1

DISPiMIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.0 A Nação Brasileira, oonstituida pela união
perpetua e indissoluvel dos Estados, do Districto Federal e dos
Territories em Estados Unidos do Brasil, mantém como
Orma de governe, sob o regime representativo, a Republica
federativa proclamada em 15 de Novembro de 1889.

Art. 2.0 Todos os poderes emanam do povo, e em nome .
deite são exercidos.

Art. 30 Eidq orgãos da soberania nacional, dentro doe'
limites constitucionaes,. os Poderes Legislativo, Executivo
o Judiciario, independentes e coordenados entre si.

§ 1.0 É vedado aos Poderes constitucionaes delegar as
suas attribuições:

§ 2.0 O cidadão investido na funcção de um delias-não
roderá exercer a de outro.

Art. 4.0 .0 Brasil só declarará guerra se não couber Ou
niallograr-se o recurso do arbitramento; e não se empenhará
jamais em guerra de conquista, difecta ou indirectamente,.-
por si ou em alliança com outra nação.,

Art. 5.0 Compete privativamente á UniãO:	 A .
manter relações com os Estados estrangeiros, nomear

es membros do corpo diplomatice e csonsular, e celebrar . „tra-
irdes e convenções internacionaes;

H, conceder ou negar passagem á forças estrangeiras
pelo lerritorio, nacional;

112, declarar . a guerra e fazer e. paz;	 . n
W, resolver definitivamente sobre es ltrrdes do '14.

eitorio nacional;
;	 V, organizar a, defesa externa, -a penal; p gegurOge
Mo Caceteiras e co Xprvagt. annadatm .

VI, autorizar a produCsção e fiscalizar o comercio de
material de guerra de qualquer natureza;

VII, manter o serviço de correios;
VIII, explorar ou dar em concessão os serviços de te-

legraphos, radio-communicação e navegação aerea, inelusive
as installações de pouso; bem como as vias- ;ferreas que li-
guem directamente portos munimos a fronteiras nacionaes,
Ou transponham os limites de um Estado;

IX, estabelecer o plano nacional de viação ferrca o o
de estradas de rodagem, e regulamentar o trafego rodovia-
rio interestadual;

.X, crear e manter _alfandegas e entrepostos;
XI, prover aos serviços da policia maritima e portuaria,

sten prejuizo dos serviços policiaes dos Estados;
XII, fixar o systema monetario, cunhar e emittie

moeda. instituir banco de emissão;
• XIII, fiscalizar as operações de bancos, seguros e cai-

xas eionomicas particulares;
XIV, traçar as directrizes da educação nacional;
XV, organizar defesa permanente contra os effeitos

steca nos Estados do norte;
XVI, organizar a administração dos Territories e do

District° Federal, e os serviços nelles reservados á União;
XVII, fazer o recenseamento geral da população;
XVIII, conceder amnistia;

XIX, legislar sobre:,
a) direito penal, -commercial, civil, acre° e processual;

registros publicos e juntas commerciaes;
b) divisão judiciaria da União, do Districto Federal e

dos Territorios, e organização dos jUizos e tribunaes respe-
ctivos; $

c) normas fundamentam do direito rural, do 'regime
penitenciado, da arbitragem oommeroial, da assliOucla
(social, da asstateneà juid19ja_rj# 9 das ostatiatioas W Int*.
0;180 f.elleDttrez.
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d) desapropriações, requisições civis e militares, em
tempo de guerra;

e) regime de portos e navegação de cabotagem, asse-
gurada a exclusividade desta, quanto a mercadorias, aos
navios nacionaes;

() meteria eleitoral da União, dos Estados e dos Mu-
Mclusive alistamento, processo das eleições, apu-

-ração, recursos, proclamação dos eleitos e expedição de
diplomas; .

g) naturalização, entrada e expulsão de estrangeiros,
,extradição; emigração e immigração, que deverá ser regu-
lada e orientada, podendo ser prohibida totalmente, ou .era
razão da procedencia;

h) systema de medidas;
i) commercio exterior e interestadual, instituições de

credito; cambio e transferencia de 'V alores para fóra do
paiz; normas geraes sobre o trabalho, a predileção e o con-
sumo, podendo estabelecer limitações exigidas pelo bem pu-
blico;

si) bens, do dominio federal, riquezas do sub-solo, mi-
neração, metallurgia, aguas, energia hydro-electrica, flores-
tas, caça e pesca e a sua exploração;

condições de capacidade para o 0X.,reicio de pro-
fissões liberaes e technicossciataificas, assim como do jor-
nalismo;

1) organização, instrucção, justiça e g-avantias das for-
cas puliciaes dos Estados. e condições genes da sua utili-
zação em caso de mobilização ou de guerra;

m) incorporação dos silvicolas ri communhão nacional.
. § I.° Os actos, decisões e serviços federaes serão exe-

cutados em todo .0 paiz por funceionarios da União, ou, em
casos especiaes, pelos dos Estados, mediante acõrdo com
os respectivos governos.

P Os Estados terão preferencia para a concessão fe-
deral, nos seus territories, de vias-ferreas, de serviços por-
tuarios, de navegação acres, de telegraphos e de outros de
utilidade publica, e bem assiro para a acquisição dos bens
elienavpis da União. Para attender ás suas necessidades
administrativas, os Estados poderão mantes serviços de ra-
dio-communicação.

§ 3.0 A competencia federal para legislar sobre as me-
terias dos us. XIV e XIX, letras c e i, in finc, e sobre re-
gistros pnblicos, desapropriações, arbitragem commercial,
.juntas commerciaes e respectivos processos; requisições ci-
vis e militares. radio-communicação, eaiigraçao. iinuagração
e caixas economicas; riquezas do suh-solo, mineração, me-
tallurgia, aguas, energia hydro-electrica, florestas, caça e
pesca e a sua exploração, não exclue a legislação estadual
suppletava ou complementar sobre as mesmas meterias. A3

leis estaduaes, nestes casos, poderão, attendendo tis peculia-
,ridades locaes, supprir as lacunas ou deficiencias da legis-
lação federal, sem dispensar as exigencias desta:

§ a.° As linhas telegraphicas das estradas de ferro, des-
tinadas ao serviço do seu trafego, continuarão a ser utili-
zadas no serviço publico em geral, como subsidiarias da
rade telegraphica da União, sujeitas, nessa utilização, ás
condições estabelecidas em lei ordinaria.

Art. 6 .° Compete tambem, privativamente, á União:

I, decretar impostos:

a) sobre a amportaaão, de mercadorias de procedencia
- estrangeira;

b) de consumo de quaesquer mercadorias, excepto os
combustíveis de motor de explosão;

c) de renda e proventos -de qualquer' natureza, exce-
ptuada a.renda cedular de immoveis;

d) de transferencia de fundos para o 'exterior;

01) . sobre actos emanados do seu governo, nevados da
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sua economia e instrumentos de contractos ou actos regu-
lados por lei federal;

f) nos Territorios, ainda, os que a- Constituição attribue
aos Estados;

Ii,..cobrar taxas telegraphicass postaes, e de •outros.,ser,-
viços federaes; de entrada, saida e estadia ,de navios e aero-
naves, sendo livre. o commercio de , cabotagem. ás merca-
dorias nadonaes, e ás estrangeiras que já tenham -pago im-
posto de importação.	 .
• Art. 7.0 • Compete privativamente aos Estados:

I, decretar a Constituição e as leis por que se devam
reger, respeitados os seguintes principies:,

a) fôrma republicana representativa;
independencia e- coordenação de poderes;

c) temporariedade das funcções electivas, limitada aos
mesmos prazos dos cargos federaes correspondentes; o prObi-
bida a reeleição de Governadores e Prefeitos para o periodo
immediato;

d) autonomia dos Municipios;
e) garantias do Poder Judiciado e do Ministerio.Pue

blico looaes;	 s"
f) prestação de contas da administração;
g) possibilidade de reforma constitucional e competen-

eia do Poder Legislativo para decretal-a;
h) representação das profissões;
II, prover, a expensas proprias, ás necessidades.da sua

administração, devendo, porém, a União prestar soccorros ao
Estado que, em caso de calamidade publica, os solicitar;

III, elaborar leis suppletivas ou complementares da •le-
gislação federal, nos termos do art. 5°, § 30;

IV, exercer, em geral, todo e qualquer. poder ou direito,
(me lhes não fôr negado explicita ou implicitamente por
clausula expressa desta Conatituição.

Paragrapho unico. Podem os Estados, mediante aeardo
com o Governo da União, incumbir funccionarios federaes
de executar leis e serviços estadiraes o actos ou decisões das
suas autoridades.	 , .

Art. 8.0 Tambem compete privativamente aias- Estado
I, decretar impostos sobre:
a) propriedade territorial, excepto a urbana;
b) transmissão de propriedade causa niortis;
c) transmissão de propriedade immobiliade, inter vi-

vos, inclusive a sua incorporação ao capital de sociedade:
d) consumo de combustiveis de motor de explosão;
e) vendas e consignações effectuadas por Commercien-

tes e productores, inclusive- os industria.es , ficlndo isenta a
primeira operação do pequeno produCtor,.comt . tal definido
na lei estadual;	 .	 .

() exportação das mercadorias de sua producção até o
maximo de dez por cento od colorem, vedados quaesquer
addicionaes;

'g) industrias e profissões;
h) actos emanados do seu governo e negocios da sua

economia, ou regulados por lei estadual;
II, cobrar taxas de serviços estaduaes.

"§ 1.0 O imposto de Vendas serâ uniforme, sem distincças,
de procedencia, destino ou especie dos producios.

§ 2.0 O imposto de industrias e profissões será lançado
pelo Estado e arrecadado por este e pelo Município em par-
tes agnaes.	 •

§ 3.0 Em casos excepcionaes, o Senado Federa/ po-
derá autorizar, por tempo determinado, o •augmento•de im-
posto de exportação, além da limite fixado na. letra f do
numero I.

4 40 O imposto sobre transmissão do bens tornoreos
çabe ao Estado em cujo territorio se, achem situados; "e o
de transmissão Causa ~Ma de bens incorpore" lnelu-
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filve de títulos e credites, ao Estado -onde se tiver aberto  a
euecessão. Quáude esta 20 haja aberto nó exterior, será
devido o imposto ao Estado em cujo territorio os valetes da
herança forem liquidadas, ou transferidos aos herdeiros.

' Art. 9.0 É facultado 'á 'União e aos Estados celebrar
aoôrdos Para a melhor coordenação e desenvolvimento dos
respectivos serviços, e, eapetialmente, para a uuiform;saeão
le leis, regras ou praticas, arrecadação de impostos. pre-
venção e repressão da criminalidade e .pertiVsla de infor-
mações.

• Art. 10. Compete concorrentemente á União e aos Es-
tados:

I, velar na guarda da Constituição e das leis;
cuidar da saúde a assistencia publicas;

Hl, proteger às bellozas naturaes, e os monumentos de
valor histórico ou artistico, ' podendo impedir a evasão de
obras de arte;

promover a colonização;
V, fiscalizar , u applicação das leis .sociaes¡

•. VI, diffundir a instrucção publica em todos os seus
graus;

VII, crear outros'impostos, alérs dos que lhes são and-
buídos privativamente:

Paragrapho uniCo. -A arrecadação dos impostos o. que se
refere' o n. VII será feita pelos Estados, que entregarão,
dentro do primeiro trimestre do exercido seguinte, trinta
por cento á União, e vinte por cento aos Munioipios de onde
tenham provindo. Se o Estado faltar ao, pagamento das
quotas devidas á União' ou aos Munioipios, o lançamento e
a arrecadação passarão a ser-feitos pelo Governo Federal, que
attribuirá, nesse caso, trinta por cento ao Estado e iVinte -por
centh aos Municipios.

Art. 11. É vedada,, a bi-tributação, prevalecendo o im-

posto decretado pela União quando a competenciaMr con-
servente. Sem prejuizo do recurso juditial que. COuber,"in-

s cumbe ao Senado Federal, ex officio ou . mediante provo-
cação de qualquer cOntribuinte, : declarar a existencia , cla bi-
tributação . e determinar a qual dos 'dois tributes cabe a-

•prevalencia. •
Art. 12. A União não intervirá em negocios

ara, Estados, salvo:
I, para manter • a integridade 1,.1..ional;

• II, para repellir invasão estr .	''.a, ou
em -outro;

III, para r pôr termo à guerra e., ti,
IV, para garantir o livre exercicio de qualquer, dos po-

deres publicos estaduaes;
V, para assegurar a observancia dos principies consti-

tuoionaes eepecificados nas letras a a ft do art. 70, n. I, e a
execução das leis federaes;

VI, para' reorganizar as finanças do Estado que, sem
motivo de força maior, suspender, por mais de dois annos
consecutivos, o serviço da sua divida fundada;

VII, para a execução de ordens e decisões dos juizes. e

tribánaes federaes.
§ IP Na' hypothese do n. VI, assim como para assegu-

rar a observanoia dos principies constitucionaes (art. 70,
n,.. I), a intervenção será decretada 'por lei federal, que, lhe
fixará a amplitude e a duração, prorogavel por nova lei. A
Camara dos Deputados poderá eleger o Interventor, ou auto-
rizar o Presidente da Republica á nomeal-o.

§ 2.0 Occorrendo o primeiro caso do n. V..a intervenção
só se effectuará depois que a Côrte Suprema, mediante pro-
vocação do Procurador Geral da Republica, tomar ,conheoi-
mento da lei que. a tenha decretado e lhe deciarar . a consti-
tuciunalidade.

É 30 Entre as .modãidades de impedimento do livre
eXel'OiCi0 dos poderes publicos estaduaes (n. IV), se in-
cluem: a) ó obstaculo á exectestio de leis e decretes do PO-
der Legislativo e ás decisões e ordens dos juizes a tribunaes;
b) a falta injustificada de pagamento, por mais de traa
meses, no mesmo exercieio financeiro, dos vencimentos de
qualmier membro do Poder sediciariss

§ 4.0 A intervenção não suspende senão a lei estadual
que a ' tenha motivado, e :só temporariamente interrompe' 0
exercido das autoridades que lhe deram causa e cuja
responsabilidade será promovida.

§ 5.0 Na impede do n. VII, e' tombem para garantir tè
livre exercício do Poder Judiciario local, a intervenção será
requisitada ao Presidente da Republica pela Côrte Suprema,
ou pelo Tribunal ,Superior de-Justiça Eleitoral, • conforme
o caso, podendo o requisitante comrnissionar o juiz _ que
torne .effectiva ou fiscalizo a execução da ordem ou de-
cisão.

§ 6.0 Compete ao Presidenta da RepubliCa:
a) executar a intervenção decretada por lei federal oti

requisitada, pelo Poder Judiciario, facultando ao. Interven-
tor designado . todos os meios de acção que se façam nem
cessados;

b) decretar a intervenção: para assegvar a execução ,
das leis federaes; nos casos dos as. I e II; no do n. III, com]
prévia autorização do Senado Federal; no do n. IV, por
solicitação dos Poderes Legislativo ou Executivo locaes, sub-
mettenda em todas as hypotheses o seu aCto á approvaçãO
immediala do Poder' Legislativo, para o que loge o conv.p-
cará.

§ 70 Quando o Presidente da Republim decretar a, in-
tervenção, no .Mesmo acto lhe fixará o prazo e o objecto,
estabelecerá os termos, em que deve ser executada, e no-
meará o Interventor, se fôr necessario.

§ 8.° No ' caso do n. IV, os representantes dos poderes
•estaduáes electivos podens solicitar intervenção sóments
quando o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral lhes attes.
tal.- a legitimidade, ouvindo este, quando fôr caso, o tribunal
inferior que houver julgado definitivamente as eleições.

Art. -13. Os MunieiPios serão organizados de fórma que
lhes fique assegurada a antonomia em tudo quanto respeite
ao seu peculiar interesse, e especialMente:

I, a electividade do Prefeito e dos Vereadores da Ca-
mara Municipal, podendo aquelle ser eleito por esta; •

II, a decretação dos seus impostos e taxas; e a arrecada.
ção e applicação das suas rendas;

III, , a organização dos serviços de sua competencia.
- § 1•0 O Prefeito poderá ser de nomeação do governo ,do

Estado no municipio da Capital e nas estancias hydro-mi-
aseraes.

§ 2.° Além daquelles de que participam, ex vi dos ar.,
tigos 8°, § .2°, e 10, paragrapho utrico, e tios que fites forem
transferidos pelo Estado, pertencem 'aos Municipios:
- I, o -imposto de licenças;

II, os impostos predial e territorial urbanos, • cobrado
o primeiro sob a fôrma de decima ou de cedula de renda;.

III, o' imposto sobre diversões publicas;
IV, o imposto cedular sobre a renda de immoveis ru-

raes;
V, as taxas' sobre serViços municipaes.
§ 3.° E' facultado ao Estado a creação de um orgão da

assistencia technica á administração municipal e fisCalizaa
cão das suas finanças.

§ 4.0 Tambem lhe é permittido intervir nos Municiplos,
afim de lhes regularizar as finanças, quando se verifiCar
Impontualidade nos serviços do emprestimos garantidos pelo
Estado, ou falta, de pagamento da sua divida fundada por

peculiares

de um Estado
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dois canos consecutivos, observadas, naquillo em que forem
applicaveis, as :normas do . art. 12.

Art. 1. Os Estados podem incorporar-se entre si, sub-
dividir-se ou desmembrar-se, para st- annexai a autro s ou
formar novos Estados, mediante acoulescenci;'. respecti-
vas Asserobleas Legislativas em duas legistatucil successi-
vas e Opprovação por lei federal.

Art. 15. O District° Federal será administrado nor um
Prefeito,. de nomeação do Presidente da Republica. com
approvação' do Senado Federal, e dennissivel 011 nulnm,

cabendo as funcções deliberativos a uma Catraia ;Municipal
electivo. As fontes de receita do District° Federal são as
mesmas que competem aos Estados e Municipios, cabendo-
lhe todas as despesas de caracter local.

Art. 16. Além do Acre, constituirão territorios naeio-
naes outros que venham a pertencer á União. por qualquer
titulo legitimo.

§ 1.0 Logo que tiver 300.000 habitantes e recursos. suf-
ficientes para a manutenção dos serviços publica. , o r.1 erri-
toá& poderá ser, por lei especial, erigido em Estado.

§ 2.0 A lei assegurará a autonomia dos Munieipios em
que se dividir o territorio.

§ 3.0 O Territorio do Acre será organizado sob o regime
de prefeituras antenomes, mantida, porém, a unidade admi-
nistrativa territorial, por intermectio de um delegado da
União, sendo prévia e equitativamente distribuidas as verban
destinadas ás administrações locaes e geral.

Art. 17. Ê vedado á União, aos Estados,
Federal e aos Municipios:

I, crear distincções entre brasileiro:; natos
cias em favor de uns contra outros Estados;
„ II, estabelecer, •ubVencionar ou embaraçar o exercicio

de cultos religiosos;
III, ter relação de alliança ou dependendo, com qual-

quer culto ou igreja, sem prejuizo da collaboração reciproca
em prol do interesse collectivo;

IV, alienar ou adquirir immoveis,
logio, sem lei especial que o autorize;

V, recusar fé aos documentos publicos;
VI, negar a cooperação dos respectivos funccionarios, no

Interesse dos serviços correlativos;
VII, cobrar quaesquer tributos sem lei especial que os

'autorize ou fazei-os incidir sobre effeitos já produzidos por
actos juridicos perfeitos;

VIII, tributar os combustiveis produzidos no paiz para
motores de explosão;

IX, cobrar, sob qualquer denominação, impl-Mos interes-
taduaes, intermunicipaes, de viação ou de transporte, ou
quaesquer tributos que, no territorio nacional, gravem ou
perturbem a livre circulação de bens ou pessoas e dos vehi-
culos que os transportarem;

X tributar bens, rendas e serviços unsdos outros, esten-

elende-se a mesma prohibição ás concessões de serviços pu-
blico$, quanto aos proprios serviços concedidos e ao re-
spectivo apparelhamento installado ' e utilizado exclusiva-

- mente para o objecto da concessão.
Paragrapho unico. A prohibição constante do n. X não

impede a cobrança de taxas remuncratorias devidas pelos
conoessionarios de serviços publicos.

'Art. 18. E' vedado á União decretar impostos que não
sejam uniformes em todo o territorio nacional, ou que im-
portem distincção em favor dos portos de uns contra os
de outros Estados.

Art. 19. É defeso aos Estados, ao District() Federal e

aos Municipios:
I, adoptar, para funcções publicas identicas, denomina-

ção differente da estabelecido. nesta Constituição;

II. rejeitar a moeda legal em circulação:
III, dene.gar - a "extradição de criminoso, reelanialti, de

acôrdo cOM as leis da União, pelas justiças de outros ES-;
lados. do District° Federal ou dos Territorloa;' •

IV, estabelecer differença tributaria, em alMO da pro-
eedencia, entre bens de qualquer natureza;

V, contrair emprestinao externo sem . prévia ' antOrjiaçãO
do Senado Federal.

Ar t. 20. São do dominio da União':
I-, os bens que a eàta . Pertencem, nos termos daS leis

actualmente em vigor;
os 'ages	 qUaesquer correntes 'erwi terrenos do , seu,

dominio, ou quc keinhern mais de . uni ratado, ' Sirvam de
limites  com 'outros paizes ou se estenda'a 'a "territorib
e'strangeiro;

III, as ilhas fluviaes e lacustres
Art. 21. São ao dominio dos Es
j, os 'bens .d4 propriedade deste

incute em vigor, -com' as reatricções
as margens dos rios.- e lagos

ao uso Publico, Se por algum titulei
federal, municipal ou partiCular.

CAPITULO

DO "I'ODER LEGISLATIVO

SECÇ.X0 I

Disposições preliminares

Art. 22. O Poder Legislativo é exercido pela Camara
dos Deputados, com a collaboração do Senado Federal.

Paragrapho unico. . Cada legislatura durará quatro
annos.

Art. 23. A Camara dos Deputados comp5e-se de repre-
sentantes do povo, eleitos mediante systema proporcional
e suffragio universal, igual e directo, e de representantes
eleitos pelas organizações profissionaes, na fôrma que a
lei indicar.

§ 1P O numero -de Deputados será fixado , por lei; os
do povo, proporcionalmente á população de cada Estado e
do District° Federal, não • podendo exceder de um por 156
mil habitantes, até o maximo de vinte, e, deste limite para
cima, de lin por 250 mil habitantes; os das profissões, em
total equivalente a um quinto da representação popular.
Os Territorios elegerão dois Deputados.

§ 2.° O Tribunal Superior de Justiça Eleitoral deternai-
nora, com a necessaria antecedendo, e de azárdo Gora 03
unimos computos officiaes da população, o numero de
Deputados do povo que devem ser .eleitos em cada Um dos
Estados e no Districto Federal.

§ 3.° Os Deputados das profiss8ea serão eleitos na
fôrma da lei ordinaria i por suffragio indirecto das associa-
ções prof.,ssionaes, comprehendidas para esse erten% com
os grupos affins respectivos, nas quatro divisões seguintes:
lavoura e pecuaria; industrio,: commercio e transportes;
Profissões libera% e funccionarios publicos.

§ 4•9 O total dos Deputados das trela primeiras catego-
rias será, no minimo„ de seis selimos da representação pro-
fissional, distribuidos igualmente entre ellas, dividindo-se
cada .uma em circulos correspondentes . ao numere de Depu-
tados que lhe caiba, dividido por dois, afim de ga-
rantir a representação igual de empregados e de emprega-
dores. O numero de cirou/os da quarta categoria corre-
.sponderá ao dos seus Deputados.

§ 5.0 Exceptuada a quarta categoria, haverá em cada

circulo profissional dois grupos eleitoraes distinctos:. um,

nas zonas fronteiriças.
lados:
pela legisl,ação actual-
do artigo antecedente;
'naVegaveis destinadas
não forem do dominio

ao District°

ou preferen-
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'das associaeões - de empregadores, outro,' das associações de
empregados.,

§ 6.0 .0,s grupes serão constituidos cie delegaaos xias as-
sodações, :eleitos .mediante - suffragio secreto, Igual 'e indi-
recto, por graus successivos. ,

§ Na discriminação 'dos círculos, a', lei deverá asse-
gurar a representaçãe das actividades economicas O cul-
Nines do paiz.

§ 8.0 -NingUem poderá exercer o direito de voto em mais
e Uma associação profissional.

§ 9.0 Nas , eleições realizadas em Jaes associações, não
votarão os .estrangeiros.-

Art. 24.' São elegiveis para á Camara ,dos Deputados
os • brasileiros natos,. alistados eleitores e maioreS. de 25
irmos; os .representantes das 'profissões deverão, ainda,' Per-
tencer tr-tima associação' cOmprehendida na classe' 'e grupo
que os elegerern:	 •

Art. 25: A Cainara dos 'Deputados reune-se ''annual-
mente, no' dia 3 .de Maio, na Capital 'da Republica, sem de
.pefidencia de convocação, e funcciona 'durante .. seis' nozes,
podendo, ser convocada extraordinariamente por iniciativa
,de.,.um terço dos seus menibros: 'pela Secção, Permanente do
Senadô 'Federal ou pelo Presidente dallepUbliea.

. Art. 26..S6mente á Camara dos ;Deputados .incumbe
.eleger a sua .-Mésa, , regular a sua propria poliôia, Organizar
a sua Secretaria,. com Observancia do art. 39, n. seu
Regimento Interno, no • qual se -assegurará, quanto,,possivel,
em todas as • CommissõeS, .a representação proporcional das
correntes de opinião .nella definidas.

Paragrapho Unice. Competeslhe, Lambem resolver sobre
o -adiamento ou a" . proregação da - sessão . legiSlativa: com „a

• eollaboração .do 'Senado Federai, sempre que estiver re-
unido.

Art. Durante O „Prazo das ,suas "sessões a' Gamara
dos Deputados. .funccionarLiodos " 'os , dias uteis, " com,_a pre-
sença de um •decimo' pele Menos dos seus :membros, , e,' salve
ee ' resolver O 'contrario, 'em seSsões. publicas. As deliberações,

'a não ser nos ',casos- expressos nesta Constituição, serão to-
madas 'por maioria : de votos,- Preseute a metade o Mais 'um
des . seus membros.

Paragrapho unico. Nenhuma alteração regimental será
aPprovada sem proposta escripta; impressa, -distribuida em

• avulsos o " discutida pelo menos em dois dias de .sessão.
Art. 28. A Camara dos• Deputadns reupir-se-á em sessão

'conjuneta: com o Senado Federal, Sob a direcção "da Mesa
deste, para " a inauguração 'sblenne da sessão
Para elaborar o Regimento pommum, receber o compro-
misso do Presidente da Republica e eleger 'o Presidente sub-
stituto, no caso- do est: "62,•§ à°.

,	 Art. 29. Inaugurada 13, danyara dos Deputados, 'passará
--exame e julgamento das contas •cio Presidente da 'Republiea,
; relativas., ao exercido. anterior. 	 •

. Paragranho unico. Se o Presidente da Republict. não as
prestar, a Cemara dos Deputados elegerá uma Commissão

organizalsaS; e,' conforme n resultado, determinará as
Pruvidentias para a punição dos que "forem achados em
culpa.

„krt. 30. Os Deputados receberão uma ajuda de custo
• por sessão legislativa e durante a mesma . perceberão um
subsidio pecuniario mensal, fixados uma, e outro nó ultimo
iinno de cada legislatura, para a' seguinte.

• 'Art. 31. Os Deputados são invioláveis . por . suas opi-
ilieleá, palavras e votos no exercício das funcções do man-
'dato.

Art. 32. Os Deputados, desde que tiverem recebido'
diploma até á expedição dos diplomas para a legislatura

subsequente, não poderão ser processados criminalmente,
nem presos, sem licença da Camara, salvo caso de flagran-
eia em crime inafiançavel. Esta immunidade é extensiva
ao supplente immediato do Deputado em exercido.'

• § 1.0 A prisão em flagrante de crime Anafiançavet será
logo communicada ao Presidente da Camara dos epulados,
com a remessa do auto e dos depoimentos tomados,' para
que ella resolva sobre a sua legitimidade 'e conveniencia, 0
autorize, ou não,. a formação da culpa.

§ 2•0 Em, tempo de guerra, os Deputados, civis ou mili-
tares, incorporados ás forças armadas por 'licença da Ca-
mara dos Deputados, ficarão sujeitos ás leis e obrigações
militares.

Art. 33. Nenhum Deputado, desde a expedição do di-
ploma, poderá:

1) celebrar contracto ,com a administração publica fe-
deral,.estadual ou municipal;

2) acceitar ou exercer cargo, commissão ou emprego
publico remunerados, salvas as excepções previstas neste
artigo e " no art. 62.

§ 1.° Desde que seja èrnpossado, nenhum-Deputado po-
derá: •

1) ser director, proprietario ou socio de empresa bene-
ficiada com privilegio,. isenção ou favor, em virtude de con-

• trade com a administração publica;
• 2) occupar cargo publico, de que seja clernissivel

nution;
3) _accumular' um mandato com outro de caracter le-

gislativo, federal, estadual ou municipal;
4) patrocinar causas : contra a União, os Estados ou

§ 2.° i permittido ao. Deputado, mediante licença prdvia
da Gamara, desempenhar misgio diplomatica, não prevale-
cendo neste caso o disposto no art. 34.

§ 3.0 ' Durante as sessões da Camara, o Deputado, tune-
eionarki civil ou militar, contará, por duas legislaturas, no
maximo, tempo para promoção, aposentadoria ou reforma,
e só receberá- dos cofres publicos ajuda de custo e subsidio,_
sem outro qualquer provento do posto ou cargo que ooeupe,
podendo, 'na -•vigencia do mandato, ser promovido unica-
mente por antiguidade, salvos 'os casos do art. 32, § 2°.

§ 4.0 No intervallo das sessões, o Deputado poderá re-
assumir' as suas funeções civis, cabendo-lhe então as van-
tagens correspondentes á" sua condição, observando-se,
quanto ao militar, o disposto no art. 164, paragrapho unico.
• § 5.° A infracção deste artigo e seu paragrapho 10 im-
porta a perda do mandato, decretada pelo Tribunal Superior
do Justiça Eleitoral, mediante provocação do Presidente da
Gamara dos Deputados, de Deputado ou de eleitor, garan-
tindo-se plena defesa ao interessado.

Art. 34. Importa renuncia do mandato a ausencia do
Deputado ás, Sessões durante seis mezes consecutivos.

,Art. 35. Nos casos dos arts. 33, § 2°, e 62, e no de vaga
por perda do mandato, renuncia ou morte do Deputado, será
convocado o supplente na fôrma da lei eleitoral. Se o caso
fôr de vaga e não houver , supplente, proceder-se-á , á elei-
ção, salvo se faltarem menos de ires mezes para se encer-
rar 'a ultima sessão da legislatura.

Art. 36. A Camara dos Deputados creará commissões
de inquerito sobre factos determinados, sempre que o re-
querer a. terça parte, pelo menos, dos seus membros.

Paragrapho unico. Applicam-se a taes inqueritos 'as"
normas do processo penal,' , indicadas no Regimento Interno'.

, Art. 37. A Gamara dos Deputados pode convocar qual-
quer Ministro de Estado para perante elle prestar informa-
ções sobre questões prévia e expressamente " determinadas,



Oeguitud-I ti1111 10	 111,Mli/.	 i:euplementoi	 Julho de- 1934•

.	 .
attinente7 • a asSumPtes do respectivo Ministerice À falta de
compareneia do Ministro, sem . justificação, importa crime
de responsabilidade. 	 ..

§ IP Igual faculdade, e nes mesmos termos, cabe fls. suas
Commissões.

§ 2.0 A Camara dos Deputados, ou as suas Commissbes,
designarão dia e hora para ouvir os Ministros de Estado,
que lhes ,, queiram solicitar providencias legislativas ou
prestar esclarecimentos.

Art. 38. O voto será secreto nas eleições e nas delibe-
rações sobre vétos e contas do Presidente da Republica.

SECÇÃO II
Das (atribuições do Poder Legislativo

Art. 39. Compete privativamente ao Puder Legislativo,
com a saneei() do Presidente da Republica:

1) decretar leis organicae para a completa execução da
Constituição;

2) votar annualmente o orçamento da i:eceita e da des-
pesa, e, no inicio de cada legislatura, a lei de fixação das
forças armadas da União, a qual, nesse per judo, saineute po-
derã ser modificada por iniciativa do Presidente da Repu-
blica;
• . 3) dispor sobre a divida Publica da União e sobre os.,
meios de pagai-a; regular a arrecadação c a distribuição
das suas rendas; autorizar emissões de papel Muciia •te C111,-

;u. forçado, abertura- e operações de credito;
.4) a.pprovar as resoluções dos orgãos legilatiuis osla-

duaes sobre incorporação, sub-divisão tu 1Jestneinbrainento
de . Estado, e qualquer acerdo entre estes;

ii) resolver sobre a execução de obras e manifienção de
serviços da competencia da União; .

' 6) crear e extinguir empregos publicus federacs, fixar-
lhes . e alterar-Ines uá vent:intentos, sempre por lei especial;

7) transferir temporariamente a sáde do Gover110, quan-
do o exigir a . segurança naeioual;

8) legislar sobre:

a) o exercício dos poderes .tederaes;
: b.) as medidas necessarias para facilitar, entre os Esta-

dos, a prevenção e repressão da criminalidade e assegurar a
prisão e extradição dos accusados e contleinnados;

c) a organização do Districto-Federal, Jus Territorios e

dos serviços Licites reservados á 'União;
d) licenças, aposentadorias e reformas, não podendo

por disposições espeeiaes eoncedel-as, nem alterar as .con-
cedidas;	 •	 -	 _

e) todas as inaterias• de competencia da União, constan-
tes do art. 50, ou dependentes •le lei federai, por força da
Constituição.	 .

Art. 40. E' da competencia exclusiva do Poder Legis-
lativo; .

a) resolver definitivamente sobre tratados e conven-
ções com as nações estrangeiras, celebrados pelo Presidente
da 'Republica, inclusive os relativos à paz;

Li) 'autorizar o Presidente da Republica a declarar a
guerra, nos termos do art. 4 0, se não coul-kr ou mallograr-
se o recurso do arbitramento, e a negociar a paz;

e) julgar as contas do Presidente da Republica;
ti) approvar ou suspender o estado de sitio, e a inter-

venção nos Estados, " decretados no intervallo das - suas
seStões;	 ,

ci çonceder amnistia;
f) prorogar as "Suas seseõeS, su.spendel-as e adial-as;
g) mudar teinporarianienle a sua sede;
4) autorizar . Presidente da -Republica a ausentar-se

para • paiz estângeiro; •

;) decretar a intervenção nos Estados, .na hypothese
art. 12	 1°; -

j) autorizar a decretação e •a • prorogaçãO do estado de
sitio;	 .

Ic) fixar a 'ajuda de custo e o subsidio dos membros da
Camara dos: Deputados e do Senado Federal.e- o subsidio do
Presidente da Republica.

Paragrapho imito, As leis, decretos- e resoluções da-
competencia exclusiva do Poder Legislativo 'serão promul-
gados e mandados publicar pelo .Presidente da Camara dos
Deputados.

SECÇÃO

Das leis e resoluções

Art. 41. A iniciativa dos projectos •de lei, guardado
disposto rap paragraphose deste artigo, cabe a qualquet.
membro Ou COMIlliSSU da Camara dos Deputados, ao pie-
navio du Senado Federal e ao Presidente- da.Republica;- tl(Sf -

casos em que o Senado collabora com a Camara, tambem.•a-'
qualquer dos seus membros ou Commiesões.

§ 1.0 Compete exclusivamente á Camara dos Deputados
au PresiOnte da Republica a iniciativa das leis de fixaçíic

das forças armadas, e, em geral, de todas as lei à- sobie'
meteria .fiscal e financeira. •

§ Resalvada a competeneia da Camara das Derin".;
tedos e do Senado Federal, , quanto aos respectivos serviços
administrativos, pertence exclusivamente ao Presidente dá
Republica a iniciativa dos -projectos de lei que augmentern
vencimentos • de funticionarios, criem empregos .em Servieó
ja...organizados. ou modifiquem, durante o prazo da Sua vit,
gencia, a lei de fixação das forças armadas:

3 .° , Compete • exclusivamente ao Senado Federal a
iniciativa das leis sobre a intervenção federal, e, em, geral,
das que interessem determinadaii 'ate a um ou mais Es-
lados.	 •

Art. 42. Transcorridas sessenta dias do recebimento de
um projecto de lei pela Camara, o Presidente desta, a.reque;..,
riinento de qualquer Deputado. mandai-o-á incluir na or..
dom do dia, para.ser discutido e votado, indepe.ndentementç
de parecer.

Art.. ‘g . Appro%• ado pela Camara dos Deputados, sem
modificações, o projecto de lei iniciado no Senado Federal,
ou o que não dependa da collaboraoão deste, será enviado
ao Presidente da -Republica. que, acquiescendo, o semeio-
miará e "Promulgará. ".

Paragrapho unico. Não tendo sido o projecto iniciado.,•:.:
no Senado Federal, mas dependendo 'da sua collaboração;'
ser-lhe-á subrnettido, remettendo-se, depois de Por elle -
approvado, ao Presidente da Republica, para os fins da
sancetto e promulgação.

Art. 44. O projecto de lei da Camara dos Deputados ou
do Senado Federal, quando este tenha de eoilaborar, , se
emendado pelo orgão revisor, volverá ao iniciador, o qual,
acceitando as emendas, envial-o-á modificado, nessa confor-
midade, ao Presidente da Republica. 	 -

§ 1.0 No caso contrario, Volverá ao orgdo revisor, que
só as poderá manter por dois terços dos votos dos 'membros
presentes, devolvendo-o ao iniciador. Este só as poderá re-;*
jeitar definitivamente por igual maioria, se fôr a Camara
dos Deputados, ou por dois terços dos seus Mentbros, Se o
Senado Federal.

§ 2P O projecto, no seu texto definitivamente appro-
vado, será submettido á sancção.

Art. 45. Quando o Presidente da Republica julgar um
projecto de lei, no todo ou em parte, inconstitucional -ou..
contrario aos interesses naciouaes, o vçtará, 	 du parei- -

,---eeman _ .ts,,,,777:77777rWtruNUIrMITIR'i,I	 o thrTfir, r"1111, 	 frill#01
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almente, dentro de dez dias uteis, a contar daquelle em que
, o receber, devolvendo nesse prazo,., e com os motivos do
véto, o projecto; ou a parte vetada, r3; Camara dos Deputados.

§ 1.° O silencio do Presidente da Repubtica, no de-
pendia, importa a saneção. '	 •	 .

§ 2.° Devolvido o. projecto à Camara dos ,Deputados, será
submettido, dentro de trinta dias do seu 'recebimento, ou da
reabertura dos trabalhos, com parecer ou sem elle, a discus-
são unica, considerando-se approvado se obtiver o voto da
maioria absoluta dos seus membros. Neste caso, o projecto
será remettido ao Senado Federal, se este houver nelle col-
laborado, e, .sendo approvado' pelos mesmos tramites e por
igual maioria,- será enviado, como lei, ao Presidente da
Republica, para a formalidade da promulgação.

§• 3.0 No intervallo' das sessões legislativas, , o véto será
communicado á Secção Permanente do Senado Federal, e
esta .o publicará, convocando ' extraordinariamente a 'Camara
dos 'Deputados para 'sobre elle deliberar, sempre que 'assim
considerar nacessario aos' interesses nacionaea.

§ 4.° A sancção e a promulgação effectuam-se por estas
formulas:

.1). "O Poder Legislativo decreta' e eu sancciono.a se-
guinte lei".

" 2). "O Poder Legislativo decreta e eu promulgo a se-
guinte lei".

Art. 46. , 'Não sendo alei promulgada dentro de 48 horas
pelo Presidente. da Republida,'nos' casoi.dos.§§ i° e . 2° do ar- •
figo 45, o Presidente da Camara dos Deputados a .promulgará, -
usando: da seguinte: formula: "O Presidente da Camara -dos
Deputados faz saber Mie à Pedes'. Legislativo decreta e pro-
'mulga a ',seguinte lei". 	 ,	 •	 •

-Art. :47. Os' projectos rejeitados uão 'poderão ser rena-
Nados. na nsesma sessão legislativa..

• Art. 48. põdern ser approVados em -globo os projectos .
de codigo e do consolidação de ' dispositivos legaes. depois 'de
revistos pelo Senado Federal e, por uma • commissão esPecial
da Camara dos Deputados, quando .esta assim resolver por.
dois . terços dos . membros Presentes.

Art. 49. Os projectos de lei serão apresentados :com .a
respectiva ementa, enunciando, de fórina • súccinte; O - seu"
objectivo, e não poderão conter materia, estranha ao seu
enunciado.

SECÇÃO :1V •
Da elaboração do orçamento

Art. 50. O orçamento será uno, incorporando-se obri-
gatoriamente á receita todos os tributos, rendas e suppri-
mentoa dos fundos, e incluindo-se discriminadamentUna des-
pesa todas as dotações necessarias ao custeio dos serviços
publicas.	 1

§ 1.0 O presidente da Republica enviará á çamara dos
Deputados, dentro'do primeiro rnez da sessão legislativa ordi-
nada; a proposta de orçamento.

_§ 2.° O -Orçamento da despesa dividir-se-á em duas
partes,- uma fixa e outra variavel, não podendo a primeira
ser. alterada senão em 'virtude de lei anterior. A 'parte va-
riavel obedecerá , a rigorosa especialização.

§ 3.0 -,A lei de orçamento não conterá dispositivo es-
tranho á receita prevista e• á despesa. fixada para, os servi-
ços . anteriormente creados.' 'Não se incluem 'nesta' prohibição:

, a) a autorização para a abertura ,de. creditas snpplemen-
tares e operações de creditos por antecipação de receita;

b) a applicação de saldo, ou o modo de cobrir o deficit.'
, § vedado ao Poder Legislativo conceder ereditos

blimitados.
§ 5.° Será prorogado o orçamento Vigente se até 3 de

Novembro, ' v indouro não betive.r sido enviado ao .Presi-
dente .4a Republica, para á . sanccão.	•

CAPITULO III

DO PODER EXECUTIVO

SECÇÃO I

4.10 , Presidente da Republica
•

Art., 51. O Poder Executivo é exercido 'pelo Presidente
,Republica.

Art. 52. O periodo presidencial durará um' quadriennio,
não podendo o Presidente da Republica ser reeleito senão
quatro annos depois de cessada a sua funcção, qualquer que
tenha sido a duração 'desta.

§ AP A . eleição presidencial far-se-á••em todo o territorio
da Republica, por suffragio universal, directo, secreto e
maioria de votos ? , cento e vinte dias antes do termino do
quadriennio, ou sessenta dias depois de aberta a vaga, se
esta occorrer dentro dos dois'primeiros annos.

§ 2.° 'Em um e outro caso, a apuração realizar-se-á,
dentro de sessenta dias, pelri, Justiça Eleitoral, cabendo ao
seu Tribunal Superior proclamar o nome 'do eleito.

§ 3.0 .Se a vaga °ocorrer nos dois ultimos annos do pe-
riodo, a Camara dos Deputados e o Senado Federal, trinta
dias após, em, sessão . conjuncta, com ' a presença da maioria
dos seus membros, 'elegerão o Presidente. substituto, me-
diante escrutinio secreto e 'por maioria 'absoluta de votos.

' Se 'no primeiro escrutinio nenhum candidato obtiver essa
maioria, a eleição se fará por' maioria relativa. Em caso do'
empate, considerar-se-á eleito o mais velho.

§ 4.° O Presidente da Republica, eleito na fórma do pa-
ragrapliO anterior e da ultimas parte, do § 1°, exercerá o
cargo pelo tempo que restava ao substituido.
' § 5 0 São condições essenciaes para ser ' eleito Pre-

sidente ,da Republica: ser brasileiro nato, estar alistado
eleitor e ter mais de 35 annos de idade.

§ 6.° São inelegiveis para o cargo de Presidente da
Republica:

. a) os parentes até o 3° grau, inclusive' os afilias, do Pre-
sidente que esteja em 'exercicio, ou não o haja deixado
pelo menos um anno antes da eleição;

b) as autoridades enumeradas no art. -112, n..1, le-
tra a, durante o prazo nelle previsto, e ainda que licencia-
das uru ,anno antes da eleição, e as enumeradas na letra b
do mesmo artigo;

c) os substitutos eventuaes do Presidente da Republica,
que tenham exercido o cargo, por qualquer tempo, dentro
dos seis mezes immediatamente anteriores á eleição.

§ 70 Decorridos sessenta dias da data fixada para a
posse, se o Presidente da Republica, por . qualquer motivo,
não houver assumido o cargo, o Tribunal Superior de Jus-
tiça Eleitoral declarará a vacancia deste, e providenciará
logo para que se effectue nova eleição.

§ 8.° Em caso de vaga no ultimo semestre do quadrien-
nio, assim como nos de impedimento ou falta do Presidente •
da Republica, 'serão 'chamados successivamente a exercer o
cargo o Presidente da Camara doi Deputados, o do Senado
Federal e o da Corte Suprema.

Art. 53. Ao empossar-se, o Presidente da Republica
pronunciará, em sessão conjuncta da Camara 'dos Deputados
com o Senado Federal, ou, se não estiverem . reunidos, pe-

' rante a 'Cçirte Suprema,' este compromisso: "Prometto mana!
ter e, cumprir comn lealdade a Constituição Federal, promo-
ver o bem geral-do Brasil, observaras suas leis, sustentar-
lhe a união, a-integridade e a independencia."

Art. 54. O Presidente da Republica terá CI subsidio fi-
xado pela Camara dos Deputados, no ultimo anno da legis-
latura anterior . á sua eleiçãc,
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Art. 55. O Presidente da Republica, sob pena de perda
do cargo, não poderá ausentar-se para pais estrangeiro,
sem permissão da Camara dos Deputados, ou, não estando
esta reunida, da secção Permanente do Senado Federal.

SECÇÃO 11

bas attribuições do Presidente da Republica

Art. 56. Compete privativamente ao Presidente da
Republica:

10, sanccionar, promulgar e fazer publicar as leis. e ex-
pedir decretos e regulamentos •para a sua fiel execução;

20, nomear e demiltir os Ministros 'de Estado e o Pre-
feito do Districto Federal, observando, quanto a este, o dis-
posto no art. 15;

30, perdoar e commutar, mediante proposta dos argãos
competentes, penas eriminaes;

4°, dar conta annualmente da situação do pais Camara
dos Deputados, indicando-lhe, por °ocasião da abertura da
sessão legislativa, as providencias e reformas que julgue
necessarias;

50, manter relações com os Estados estrangeiros;
60, celebrar convenções e tratados internacionaes, ad re-

feoendunt do Poder Legislatiso;
7°, exercer a chefia suprema das forças militares da

União, administrando-as por intermedio dos orgáos do alta
comrnando;

80, decretar a mobilização dás forças armadas;
90, declarar a guerra, depois de autorizado pelo Poder

Logi:dativo, e, em caso de invasão ou aggressão e4rangeira,
na ausencia da Camara dos Deputados, mediante autorização
da Secção Permaneute do Senado Federal;

10, fazer a pai, Int referendum do Poder Legislativo,
quando por este autorizado;

11, permitiu'', apôs autorização do Poder Legislativo, a
passagem de forças estrangeiras pelo territorio nacional;

12, intervir nos Estados ou nelles executar a intervenção,
nos termos constitucionaes;

13, decretar o estado de sitio, do neônio vou) o ar-
tio 13, § 7";

14, provês' os cargos federaes, salvas as excepções pre-
vistas na Constituição o nas leis;

15, vetar, nos termos do art. 45, os projectos de lei
approvados pelo Puder Legislativo:

16, autorizar brasileiros a acceitarem pensão, emprego
ou commissão remunerados do governo estrangeiro.

SECÇÃO 111

Da responsabilidade do Presidente da Republica

Art. 57. São crimes de responsabilidade os actos de
Presidente da Republica, definidos em lei, que attentarene
contra:

a) a existencia da União;
b) a Constituição e a fórma de governo federal;
c) o livre exercicio dos poderes politicos;
d) o gozo ou exercido legal dos direitos políticos, so-

eiaes ou individuaes;
e) a segurança interna do paiz;
f) a probidade da administração;
g) a guarda ou emprego legal dos dinheiros pUblioos;
h) as leis orçamentarias;
i) o- cumprimento das decisões judiciarias.
Art. 58. O Presidente da Republica será processado e

julgado, nos crimes cooununs pela 1..:ócio Suprema, e, noa
de responsabilidade, por um Tribunal Especial, que terá como
Presidente o da referida Cós' e e se comporá de nove juizes,

sendo tres Ministros da arte Suprema, tres membros d
Senado Federal, e tres membros da Camara dos Deputados.
O Presidente terá apenas voto de qualidade.

§ 1.° Far-se-a a escolha dos juizes do TrMmnal Es-
pecial por sorteio, dentro de cinco dias uteis. depois de de-
cretada a accusação, nos termos do ,§	 ou no caso cio
deste artigo.

§ 2.0 A denuncia será offereeida ao Presidente da arte
Suprema, que convocará logo a Junta Especial de Inves-
tigação, composta de um Ministro da referida arte. de um
membro do Senado Federal e de um representante da Camara
dos Deputados, eleitos annualrnente pelas respectivas cor-
poracões.

§ 3.° A Junta procederá, a seu criterio, á investigação
dos factos esguiais e, 'ouvido o Presidente, enviará á Camara
dos Deputados um relatorio com os documentos respectivos.

§ 4.° Submettido o relatorio da Junta Especial, com os
documentos, á Camara dos Deputados, esta, dentro de trinta
dias, depois de emittido parecer pela commissão competente,
decretará, ou não, a accusação, e, no caso affirmativo, orde-
nará a . remessa de todas as peças ao Presidente do Tribunal
Especial, para o devido processo e julgamento.

§ 5. 0 Não se pronunciando a Camara dos Deputados so-
bre a acusação no prazo fixado no § 40, o Presidente da
Junta 4:le investigação remetterá copia do relatorio e do-
cumentos ao Presidente da arte Suprema, para que pro-
mova a formação do Tribunal Especial, e este decrete, ou
não, a aecusação, e, no caso affirmativo, processe e julgue
a denuncia.

§ 6? Decretada a accusação, o Presidente da Republica
ficará, desde logo, afastado do exercido do cargo.

§ 7.0 O Tribunal Especial poderá applicar ~ente a
pena de perda do cargo, com inhabilitação até o maximo de
cinco annos para o exercido de qualquer funcção publica,
sem prejuizo das acções civis e criminaes cabiveis
especie.

SECOU) IV

Dos Ministros de Estado

Art. 62, Co Presidente da Republica será auxiliado peles
Ministros de Estado.

Paragrapho unia°. Só o brasileiro nato, maior de 25
anhos, alistado eleitor, pode ser Ministro.

Art. 60. Além das attribulções que a lei ordinaria fixar,
competirá aos Ministros:

a) subscrever os actos do Presidente da Republica;
b) expedir instrucções para a bem execução das leis ã

regulamentos;
c) apresentar ao Presidente da Republica o relatorio dos

serviços do seu Ministerio no anuo anterior;
d) comparecer á Camara dos Deputados e ao Senado Fe.

deral nos casos e para os fins especificados na Constituição;
e) preparar as proposty dos orçamentos respectivos.
Paragrapho unico. Ao Ministro da Fazenda compete

maie:
1 0, c isanizar a proposta gera/ do orçamento da Receita

e Despesa, com os elementos de que dispuser e os fernecidos
pelos outros Ministerlos;

20, apresentar, annualraente, ao Presidente da Republica
para ser enviado á Camara•dos Deputados, com o parecer
do Tribunal de Contas, o balanço definitivo da receita e des-
pesa do ultimo exercido.

Art. 61. São crimes de responsabilidade, além do pre-
visto no art. 37, ire fine, os actos definidos em lei, nos ter-
mos cio art. 57, que os Ministros praticarem ou ordenarem;
entendendo-se que, no tocante ás leis orçamentarias, caris
Ministro responderá pelas despesas do seu Ministerio, e o ti;
Fafenda, além disso, pela arrecadação da receita.
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§ IP Nos crimes communs é nos de responsabilidade,
os Ministros serão processados e julgados pela Carie Supre-
ma, e, nos crimes' connexos com os do' Presidente da Repu-
blica, pelo Tribunal Especial..

§ 2.° Os Ministros são responsaveis pelos actos que
subscreverem, ainda que conjunctamente com o Presidente da
Republica, ou praticarem por ordem deste.

Art. 62. Os membros da Camara dos Deputados, no-
meados Ministros de Estado, não perdem o mandato, sendo
substituidos, emquauto exfrçam o cargo, pelos supplentes re-
spectivos.

CAPITULO ly

Do PODER JUDIOIARIO

SECÇÃO.

Disppsiçoes preliminèes

Art. 63. São orgãos do Poder Judiclario:,
' a) a Córte Suprema;

b) os juizes e tribunaes lederaes; '
c) os juizes e tribunaes militares;'
d) os juizes e tribunaes bleitoraes.
Art. 64. Salvas as restric,ções expressas na Constitui-

ção, os juizes gozarão das garantias seguintes:
a) vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão em

virtude de sentença judiciaria, exoneração a pedido, ou apo-
sentadoria, a qual será compulsoria aos 75 annos de idade,
ou por motivo de invalidez comprovada, e facultativa em
razão de serviços publicos prestados por mais de trinta annos,
e definidos em lei;

b) inamovibilidade, salvo remoção a pedido, por Oro.
moção mela, ou pelo voto de dois terços dos juizes effe-
ativos do tribunal superior competente, em virtude de in-
teresse publico:

c) irreduotibilidade de vencimentos, os quase ficam, to-
davia, sujeitos aos impostos geraes.

Paragrapho unioo. A vitaliciedade não se estenderá aos
juizes (veados por lei federal, com lunações limitadas ao
preparo dos processos e á substituição de juizes julgadores.

Art. 65. Os juizes, ainda que em disponibilidade, não,
podem exercer qualquer outra lunação publica, salvo o ma-
gisterio e os casos previstos na Constituição. A violação
neste preceito importa a perda do cargo judiciario e de
todas as vantagens correspondentes.

Art. 66. É vedada ao juiz actividade politico-parti-
daria.

Art. 67.: Compete aos tribunaes:
a) elaborar os seus regimentos Internos, organizar as

suas secretarias, os seus cartorios e mais serviços auxilia-
res, e propor ao Poder Legislativo a °reação ou suppressão
de empregos e a fixação dos vencimentos respectivos;

b) conceder licença, nos termos da lei; aos seus mem-
bros, aos juizes e serventuarios que lhes são immediatamenta
subordinados;

c) nomear, substituir e demittir os fiinaonarios das
suas secretarias, dos seus cartorios e serviços auxiliares.
observados os preceitos legaes. 	 .

Art. 68. É vedado ao Poder Judiciario conhecer da
questões exclusivamente politicas.

Art. 69. Nenhuma percentagem será concedida a_ ma.
gistrado em virtude de cobrança de divida.

Art. 70. A justiça da União a a dos Estados não podem
reoiprocamente intervir em questões submettidas aos tribu-
uses e juizes respectivos, nem lhes annullar, alterar ou sus-

pender as decisões, ou ordens, salvo os casos expressos na
Constituição,
. § IP Os juizes' e tribunaes federaes poderão, todavia,

deprecar ás justiças !ecoes competentes as diligencias que
se houverem, de effeotuar fóra da séde do juizo deprecante.

§ 2.° As decisões da justiça federal serão executadas
pela autoridade judiciaria que elle designar, ou por officiaes
juelleiarios privativos. Erft todos os casos, a força publica
estadual ou federal prestará o auxilio requisitado na Mima
da lei.

Art. 71. A incompetencia da justiça federal, ou local,
para conhecer' do feito, não determinará a nulidade dos actos
processuaes probatorios e ordinatorios, desde que a parta
não a tenha arguido. Reconhecida a incompetencia, serão os
autos remettidos ao juizo Competente, onde proseguirá o
processo.

Art. 72. É mantida a instituição do jury, com a organi-
zação e as attribuições que lhe der a lei

SEMI() II

Da Côrte Suprema

Art. 73. 'A arte Suprema, com séde na Capital da
Republica e jurisdicção em todo o territorio nacional, com-
põe-se de onze Ministros.

§ 1.0 Sob proposta da arte Suprema, pôde o numero de
Ministros ser elevado por lei até dezeseis, e, em qualquer
caso, é irreduzível.

§ 2.° Tombem, sob proposta da Carie Suprema, poderá
a lei dividil-a em cornaras ou turmas, e distribuir entre es-
tas ou aquellas os ,julgamentos dos feitos, com recurso ou
não para o tribunal pleno, respeitado o que dispõe o art. 179:

Art. 74. Os Ministros da Carie Suprema serão nomeados
pelo Presidente n da Republica, com approvação do Senado
Federal, dentre brasileiros natos de notavel saber juridico e
reputação ilibado, alistados eleitores, não devendo ter, salvo
os magistrados, menos de 35, nem mais de 65 annos de
idade.

Art. 75. Nos crimes de res ponsabilidade, os Ministros da
COrte Suprema serão processados e julgados pelo Tribunal
Especial, a que se refere o art. 58.

Art. 76. Á .C6rte Suprema compete:
1) proèessar e julgar originariamente:
a) o Presidente da Republica e os Ministros 'da Carie

Suprema, nos crimes communs;
b) os Ministros de Estado, o Procurador Geral da Repu-

blica, os juizes dos tribunaes federaes e bem assim os das
Córtes de Appellação dos Estados, do Districto Federal e dos
Territorios, os Ministros do Tribunal de Contas e os embai-
xadores e ministros diplomaticos, nos crimes communs e
nos de responsabilidade, salvo, quanto aos Ministros de Es-
tado, o disposto no final do § 10 do art. 81;

c) os juizes federaes e os seus substitutos, nos crimes de
responsabilidade;

d) as causas e os conflictos 'entre a União e os Estados,
'ou entre estes;

e) os litigios entre nações estrangeiras e a União ou osEstados;
I) os confliotos de jurisdicção entre juizes ou tribu-naes federaes, entre estes •e os dos Estados, e entre juizes

ou tribunaes de Estados differentes, incluidos, nas duas ul-
timas hypotheses, os do District° Federal e os dos Terri.
torios;*

g) a extradiçãO de criminosos, requisitada por outras
nações, e a, homologação de sentenças estrangeiras;

h) o habeas corpus, quando lar paciente; ou coaotor,
tribunal,. funccionario ou autoridade, cujos actos estejam

•
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sujeitos immediatarnente á jurisdicção da Côrte; ou quando
se tratar de crime sujeito a essa mesma jurisdicção em unica
instancia; e, ainda, se houver perigo de se consummar a vio-
lenda antes que outro juiz ou tribunal possa conhecer do
pedido;

i) o mandado de segurança contra actos do Presi-
dente da Republica ou de Ministro de Estado:

j) a execução das sentenças, nas causas da sua com-
petencia originaria, com a faculdade do delegar actos do
processo a juiz inferior;

2) julgar:
I, as seções resoisorias dos seus acordos;
II, em recurso ordinario:
a) as causas, inclusive mandados de seguram:a, decidi-

das por juizes e tribunaes federaes, sem prejuízo do disposto
nos arts. 78 e 79;

b) as questões resolvidas pelo Tribunal Superior de
Justiça Eleitoral, no caso do art. 83, § to;

c) as deeisõee ultima ou unica instancia das justi-
ças Tomes e as de juizes e tribunaes federaes, denegatorias
de Ii4beas corptes.

III, em recurso extraordinario, as pausas decididas
Pelas justiças locaes em unica ou ultima instancia:

a) quando a decisão fôr contra literal disposição de
tratado ou lei federal, sobre cuja applicação se haja iFies-
ticrnado;

b) quando se questionar sobre a vigencia ou a -.ali-
dade de .lei federal em face da Constituição, e a decisão do
tribunal local negar applicaselo á lei impugnada;

c) quando se contestar a validade de lei ou noto dos
governos locaes em face da Constituição, ou de lei federal,
e a decisão do tribunal local julgar valido o acto ou a lei
impugnado;

d) quando occorrer diversidade de interpretação de-
finitiva de lei federal entre Côrtes de Appellação de Es-
tados differentes, inclusive do District° Federal ou dos Ter-
ritorios, ou entre um destes tribtmaes e a Céete Suprema, ou
outro tribunal federal;

3) rever, em beneficio dos condernnades. nos casos e
pela fórrna que a lei determinar, os processos findos em
meteria criminal, inclusive os militares e eleitoraes, a re-
querimento do reu, do Alinisterio Publico ou de qualquer
pessoa.

Paragrapho unico. Nos casos do n. 2, III, letra d, o re-
curso poderá lambem ser _interposto pelo presidente de
qtialquer dos tribunaes ou pelo Ministerio Publico.

Art. 77. Compete ao Presidente da Córte Suprema con-
ceder cxequatizr ás cartas rogatorias das justiças estran-
geiras.

SECÇÃO

Dos Juizes e .Tribunas Irederaes

Art. 78. A lei (meará tribunaes federaeS, quando assim
o exigirem os interesses da justiça, podendo attribuirdlies
o julgamento final das , revisões crimin.aes, exceptuadas as
sentenças-do Supremo Tribunal Militar, e das causas refe-
ridas no art. 81, letras h, i e I; assim como os conflictos
de jurisdicção entro juizes federaes de circumscripção era
que esses tribunaes tenham competencia.

Paragrapho mije°. Caberá recurso para a Ode Su-
prema, sempre que tenha sido controvertida materia consti-
tucional e, ainda, nos casos de denegação de_habeas corptis.

Art. 79. É creado .uns tribunal, cuja denominação e
organização a lei estabelecerá, composto de juizes, nOmea-
dos . pelo Presidente da Republica, na fSema e com os .requi-
sitos determinados no . art. 74.

Paragrapho unioo. Competirá a esse tribuna!, nós fer-
iram que a lei estabelecer, julgar privativa e definitivamente,
salvo recurso voluntario para a Córte Suprema nas espetes
que envolverem meteria constitucional:

l o, os recursos de actos e decisões definitivas do Poder
Executivo, e das sentenças dos juizes federaes nos litigies
em que a União fôr parte, comtanto que uns e outros digam
respeito ao funccionamento de serviços publicas, ou se re-
jam, no todo ou em parte, pelo direito administrativo;

20, os litigios entre a União e os seus credores, deri-
vados de contractos públicos.

Art. 80. Os juizes federaes serão nomeados dentre bra-
sileiros natos de reconhecido saber juridico e reputação
Rabada, alistados eleitores, e que nãO tenham menos de 30,
nem mais de GO annos de idade, dispensado este limite aos'
que forem magistrados.

Paragrapho unico. A nomeação será feita pelo Presi-
dente da Republica dentre cinco cidadãos, 'com os requisitos
acima exigidos, e indicados, na fórrna da lei, e por escru-
tinio secreto, pela arte Suprema.

Art.' Si. Aos juizes federaes compete processar e jul-
gar, em primeira instancia:

a) as causas' em que a União fôr interessada como au-
tora ou ré, assistente ou oppoente;

b) os pleitos em que alguma das partes fundar a acção,
ou a defesa, directa e exclusivamente em dispositivo da
Constituição;

c) as causas fundadas em concessão federal ou em
contracto celebrado com a União;

d) as questões entre um Estado e habitantes de outro,
ou domiciliados em pais estrangeiro, ou contra autoridade
administrativa federal, quando fundadas em lesão de direito'
individual, por actO ou decisão, da mesma autoridade;

e) as causas entre Estado estrangeiro e pessCia domi-
ciliada no Brasil;

f) a3 causas movidas com fundamento' em contracto OU.
tratado do Brasil com outras nações;

g) as questões de direito maritimo e' navegação no
oceano ou nos rios e lagos do paiz, e de navegação aerea;

h) as questões de direito internacional privado ou
penal;

i) os crimes politicos, e os praticados em prejuízo de
serviços ou interesses da União, resalvada a competencia da
Justiça Eleitoral ou Militar;

5) os habeas corpus, quando se tratar de crime de com-
petencia da Justiça Federal, ou quando a coacção provier
de autoridades federaes, não subordinadas immediatamente
á (Arte Suprema;

Ir) os mandados de segurança contra actos de autori-
dades federaes, exceptuado o caso do art. 76, 1, letra f;

1) 03 crimes praticados contra a ordem social, inclusive
o de regresso ao Brasil de estrangeiro expulso.

Paragrapho único. O disposto no presente artigo, letra a,
não , excluo a competencia da justiça local nos processos de
tallencia e" outros em que a Fazenda Nacional, embora in-
teressada, .3:Ião intervenha como autora, ré, assistente ou
oppoente.

SEMI() IV . 4,

Da Justiça Eleitoral

Art. 82. A Justiça Eleitoral terá por orgãos: o Tri-
bunal Superior de Justiça Eleitoral, na Capitai da Republica;
um Tribunal Regional na Capital de cada Estado, na do Ter-
ritorio do Acre e no Distrito Federal; e juizes singulares
nas sedes e com as attribuicões que a lei' designar, além
das juntas especiaes admittidas no art. 83, 1 343..
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OPribunal Superior será .presidido pelo Vice-
PipSidente ' Córte Suprem.a, e os Regienaes pelos ViCe-
PreSideilteS "clã . COrtes de Appellação, eabondo o encargo
ao 1 0 Vice-Presidente nos tribunaes onde houver mais
d cifro .	 .

§ 2.0 0 Tribunal Superior corrip•or,se4 do Presidente
effectivos: e substitutos, escolhidos. do modo se-

guinte.:
a) ufri terço, serteado dentre os Ministros da Corte

Suprema;
b) ,çutro terço, sorteado dentre os desembargadores do

.dilstricto Federal;' 	 .
• c) o 'terço 'restante; nomeado pelo Presidente sla Repu-

bile:ai -dentre 'seis cidadãos de netavel saber juridico e repu-
tação , illihacla, , indicados pela 'arte Suprema, e que hão se-
jam incompativels por lei.

§ Os .Tribunaes Regionaes • cOmpor-se-ão de modo
analego: •um terço; dentre os desembargadores ' dá respe-
ctiva sède; outro, do juiz federal que á lei designar e de
juizes de direito com exercicio na mesma séde;, e os demais'
serão nomeados pelo Presidente da Republica, sob proposta
da •(ortnde APpellação. Não havendo na'. Ode jultes de di t

-reitoem numero sufficiente, o segundo terço 'Será comple-
tado' 'COM desembargadores da Carie de A ppellação. • • '

.•4.0 Se o "numero de membros dos tribunaes
rae's urgi fór. exa. °temente divisivel por tres, o Tribunal Su-
perior de Justiça Eleitoral determinará a? distribuição entre
as. , categorias acima discriminadas, de sorte que caiba ao
Presidente 'dá Republica a nomeação da Minoria.

.,..§ 5.0 Os • membros dos tribunaes eleitoraes servirão
obrigaterianiente por dois nonos, nunca,- porém, por mais
de 'dois •biennios consecutivos.

Pára' esse fim, á lei orgaOizará ..a rotatividade dos que
pertencerem' aos tri•unaets cOnimuns.

• § '6.0 Durante o tempo em que servirem, os orgãos da
Justiça Eleitoral gozarão dás garantias dás letras b e e do
art. •64,' e, nessa • qualidade, não terão outras incerripatibili-
dades senão as que forem declaradas nas leis organioas da
mësma Juática:.

• § 7.0 Cabem a juizes locaes vitalioios, nos termOs da
lei, as - ftincções de juizes • eleiteraes, com jurisdieçáo plena.

Art. 83. A' Justiça Eleitoral, que terá conipetenoia
privativa para o processo das eleicbes federaes, estaduaes e
mUnicipaes, inclusive as dos represedtantes , das profissões, e
exceptuada a de que trata o art. 52, § 3., caberá:

•a) organizar . a divisão' eleitoral da União, dos Estados,
do DistrictO Federal e dos Territorios, a qual só poderá al-
terar quinquentuilmente, salvo em oaso de . modificação na
divisão judiciaria ou administrativa do' Estado mi Territo-
rioe cp , consequenoia desta; .

b) fazer o alistamento;
c) adoptar ou propor providencias para que as elei-

ções se realizem no tempo e na Muna determinados em lei;
d) fixar a data. das eleições, quando não determinada

nesta Constituição ou nas dos Estados, de Maneira que se:ef- •
feauern, em ,regra, nos tres ultirnos ou nos • .tre,s primeiros
meses dos Periodos gevernamentaes;

e) rèsolver sobre as arguições de inelegibilidade e in-
compatibilidade;	 .

f) conceder habeas corpus e mandado de ' segurança em
ca,sOs pertinentes a mataria eleitoral; •

,proceder a apuração dos suffrago é proclamar os
elejtos;	 -	 ,	 • .

-processar • e' julgar os delictos eleitoraes e os com;
muna que lhes lOrem contiexos;

.'•:•'ti) decretar *.Perda . do Mandato" legislativo; nos casos es-
tabelecidos nesta Constitnição•e nas dos' Estados., 	 -

§ 1 •0 As decisões do Tribunal Snpe'rior de Justiça Elei-
tora! são irreoorriveis, salvo as ,que pronunciarem a Milli-
dade, ou invalidade, de acto Ou _.ple lei em face da GONU..
tuição Federal, e as que negarem habea8 corpus. Nestes ca-
aos haverá reCurso para a .Côrte Suprema.-.

§ 2P Os Tribunaes Regionaes decidirão, em ultima
staneia, sobre eleições municipaes, excepto,, nos casos dO
§ f., eni que 'cabo recurso directamente para a COrte .8th•
prema, e no de § 50 .	 •	 •

'§ 3.° A lei poderá organizar juntas especiees de tree
membros, dos ',quaes dois, pelo menos, serão magistrados,
para a apuração das eleições' municipaes. 	 . .

§ 4.0 Nas eleições federaes e estaduaes, inclusive a de
Governador, caberá recurso para o Tribunal Superior de
Justiça . Eleitoral da decisão que proclamar os ele'neS,-

§ 50 Em todos os casos, dar-se-á recurso da decisãO do
Tribunal Regional para . o Tribunal Superior, quando não
observada a jurisprudencia deste.

§ O. lio Tribunal Superior compe'te regular a Ruma e.
o processo dos . recursos de que lhe caiba conhecer.

SECÇÃO V

• Da Justiça	 '

Art. 84. Os militares e as pessoas que lhes são ,asie'‘: •
melhadas terão faro especial nos déliCtos 'Militares. Este
foro poderá ser estendido aos civis, nos casos erxpressn$
lei, para a repressão de crimes contra a segurança eterna
do paiz, ou . contra as• instituições Inilitares.

Art. 85. A lei regulará tambem a jurisdicção dos Suj.-
zes militares e a applioação das penas da legislação militar,'
em tempo de guerra, ou na zona de operações durant5 grave
commoção intestina.

Art. 86. São orglios da Justiça Militar o Suprema .Tii!'•
bunal Militar e ,os tribunaes e juizes inferiores, cretidee
por lei.

.4.rt. 87. A inamovibilidade assegurada aos juiíes-‘rOW
litares não exclue -a obrigação de' acompanharem ai 'fOrçae
junto ás quaes tenham de servir.

Paragrapho unico. Cabe ao Supremo Tribunal l‘filltOr,
determinar a remóção de juizes militares, de conformidade
com o art. 64, letra b.

• CAPITULO V

DA DOORDENAÇÃO pus PODERES

SECÇÃO I

Disposições preliminares

Art. 88. Ao Senado Federal, nos termos dos arte. 90,.
91 e 92, incumbe promover a coordenação dos poderes fe-
deraes entre si, manter a continuidade administrativa, voa
pela Constituição, collaborar na feitura de leis e praticar os
demais actos da sua competencia.

Art. 89. O Senado Federal compor-se-á de dois repre-
sentantes de cada Estado e do Districto Federal, eleitOn me-
diante suffragio universal, igual e directo, por oito annos..
dentre brasileiros natos, alistados eleitores e maiores de
35 annos.

§ IP A representação de cada Estado e do Districto
deral,' no Senado, renovar-se-á pela metade, conjunstamente
com a eleição da. Cat'nara dos Deputados.
• § 2.° Os Senadores têm immunidades, subsidio e ajuda
de custo identicos ' aos dos Deputados e' estão: sujeitos aos,
mesmos impedimentos e incompatibilidades.
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'SECÇÃO

Das attribuiçdes do Senado Federal

Art. 90. São attribuicões privativas do Senado Fe-
deral:

o) approvar, mediante voto secreto, as nomeações de
magistrados, nos casos previstos na Constituição; as dos
Ministros do Tribunal de Contas, a do Procurador- Geral da
Republica, bem como as designações dos chefes de missões
diploMaticas no exterior;

b) autorizar a intervenção federal nos Estados, no caso
'do art. i2 n. III, e ós emprestimos externos dos Estados, do
Districto Federal e dos Municipios;

c) iniciar os projectos de lei, a que se refere o ar-
tigo 41, § 30;

d) suspender, excepto nos- casos de intervenção decre-
tada, a concentração de força federal nos Estados, quando 83
necessidades de ordem publica não a justifiquem.

Art. 91. Compete . ao Senado Federal:
I, collaborar com a Camara dos Deputados na elabo-

ração de -leis sobre':
a) estado de sitio,
b) sys'N na . eleitoral e de representação;
c) organização judiCiaria federal;
d) tributos e tarifas;
e) mobilização, declaração de guerra, .celebração de paz

e passagem de forças estrangeiras pelo' territorio nacional;
f) tratados e convenções Com as_ nações estrangeiras;

. U) commercio internacional e interestadual;
h) regime de portos; navegação de cabotagem e nos

rios e lagos do dominio da União;
i) vias de communicação. interestadual;
j) systema monetario e de medidas; banco de emissão;
k) soccorros aos Estados;
1) materias em que os Estados têm competencia legisla-

tia subsidiaria ou complementar, nós termos do art. 50,

II, examinar, em confronto com as respectivas leis, os
regulamentos expedidos pelo Poder Executivo, e suspender
a execução dos ,dispositivos illegaes;

propor ao Poder Executivo, mediante reclamação
lundamentada dos interessados, a revogação de actos das au-
toridades administrativas, quando praticados contra a lei ou
eivados de abuso de poder;.

IV, suspender a execução, no todo ou em parte, de
qualquer lei ou acto, 'deliberação ou regulamento, quando
hajam sido declarados inconstitucionaes pelo Poder Judi-
eiario;

V, organizar, com a collaboração dos Conselbes Te-
ehnicos-, •ou doa Conselhos Geraes em que elles se agrupa-
rem, os planos de solução dos problemas nacionaes;

VI, eleger a. sua Mesa, regular a sua' propria policia,
organizar 'o seu Regimento interno e a sua Secretaria, pro-
pondo ao Poder Legislativo a creação ou suppressão de
cargos e os vencimentos respectivos;

VII, • rever os projectos de codigo e de consolidação de
leis, que devam ser approvados em globo pela Camara dos
Deputados;	 •

VIII, exercer as attribuições constantes dos arts 80,
§ 3°, fie 130;

Art. 92. O Senado Federal pleno funecionará durante
o mesmo penedo que a Camara dos Deputados. Sempre que
a segunda fôr convocada paro resolver sobre meteria em
que o primeiro de \ a collaborar, será esto convocado extra-
ordinariamente pelo seu Presidente, ou pelo Presidente da
República.

§ IP No intervalo das sess8es legislativas, a metade da
Senado Federal, constituida na 'demo que o Regimento In-
terno , indicar, cora representação igual dos Estados e do
District° Federal, funceionará como Secção Permanente,
com as seguintes attribuições:

I, velar na observancia da Constituição, no que reupeita
ás prerogativas do Poder Legislativo;

II, providenciar sobre os vétos presidenciaes, na Virmo"
do art. 45, § '3%.

III, deliberar, ad referendum da Camara dos Deputados,
sobre o processo c . a Prisão de Deputados e sobre a decre-
tação do estado de sitio pelo Presidente da Republica;

IV, autorizar este ultimo a se ausentar para Pais es-
trangeiro;

V, deliberar, sobre a nomeação de magistrados e fun-
ccionarios, nos casos de competencia do Senado Federal;

VI, erear Commissões de inquerito, sobre factos 'deter!.
minados, observando o paragrapho unico do , art. 36;

VII, convocar extraordinariamente a Camara dos Depu-
tados.

§ 2.° Achando-se 'reunida a Camara- dos Deputados em
sessão extraordinarik para a qual não se faça mistér a con-
vocação do Senado' Federal, compete á Secção Permanente
deliberar sobre prisão e processo de Senadores, e exercei
as attribuições do n.. V do paragrapho anterior.

§ 30 Na abertura da sessão legislativa a Secção Perma-
nente apresentará á Camara. dos Deputados e ao Senac10- Fe-
deral o relatorio dos .trabalhos realizados no tetervallo.

§ /k-..° Quando no -exercicio das suas funtxões na Secção
permanente, terão . os . Membros desta o • muniu subsidio que
lhes compete durante as sessões 'do Senado 'Federal.

Art. 93. Os Ministros de Estado prestarão, pessoal-
mente ou por es. crip no, ao Senado Federal, as informaçõeg
por este solicitude

Art. 94. O Senado Federal, por deliberação do seu ple-
nado, poderá propor á consideração -da Camara dos Depu-
tados projectos de lei .sobre meterias nas quaes 'não tenbe
de collaborar.

CAPITULO VI

nos onoÃos DE COOPERAÇÃO NAS ACTIVIDADES GoVEMAMENTAES

SEMI()

Do Hinisterlo.Publico

Art. eu. O Ministerio Publico será organizado na
no District° Federal e nos Territorios por lei federal, e,
nos Estados, pela& leis locaes.

.§ I.° O Chefe do Ministerio Publico Federal nos juizos
communs é o Procurador Geral da Re publica, de nomeação
do Presidente da Republica, com approvacão do Senado"Fe-
dera!, dentre ,cidadãos com os requisitos estabelecidos para
os Ministros da Corte .Suprema. Terá os mesmos vencimen-
tos desses Ministros, sendo, porém, demissivel ad nutum.

. § 2.° Os- chefes do Ministerio Publico no Districto" Fe-
deral e nos Territorlos serão de livre nomeação do Presi-
dente da Republica dentre juristas notavel saber e repu-
tação illibada, alistados eleitores e maiores de 30 annos, com
os vencimentos dos Desembargadores.

§ 3.° Os membros do Ministerio Publico creados por lei
federal e que sirvam nos juizos communs serão nomeados
mediante concurso e só perderão os cargos, nos termos da
lei, por sentença judiciaria, ou processo, administrativo, no
qual lhes.será assegurada ampla defesa.
• Art. 98. Quando a Córte Suprema declarar inconstitu-

cional qualquer dispositivo de lei ou acto governamental,



rém, venéer uma ,dieria pelas sess6es a que comparecerem.
§ 4.° E' vedado a qUalquer Ministro tomar deliberaeli.

em- mataria da -sua competencia exclusiva -contra o parecer
unanime do respectivo Conselho.
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o -F. roCurader. , Geral' da 'Republica 'eorniminicará• •deelsão- ao'
Senddo 'Pe'deral Para os * fins - do 'Ori;.• 91, Ti. 'IV, e bem assim
S'WUtoridade	 on'• executiva; de . que lenlui emanado
a IPi ou f) acto.:	

•	 .

'"	 ÓalPhefei. do . *Mlniaterio	 n'à União e
Rstaclos,

•

não, , podein, • exerer'• qualdner Outra.l.funcção:pii
b	 salvo-o-niagisterio e os casos'. previstos * na ',Constitui-,

v.,i,otação deste preceito importa a Perda , do cargo
4rt 98 ',O 11iiiiistóriO . PUbtico; na'S . jiáticas 'Militar e

Eleitoral, 4Tâ OrganfiadO ;por leks especiais, e só terá, ria
.ssgundp, a$,:incompatibilidades, , que estas prescreverem.

Dá Justiça dós Estados, , dd DiStricto Federal e dos
Territorios	 "

• Art. 104: • Compete nosEstados legislar ,sobre .a sua di-
visão e organização judiciarias , e -prover os respeptivos car-
gos, observados os.Preceitos dos arts. 64 a 72 da Consti-
tuição, menos quanto á requisição de força federal, o ainda
os Principios seguintes:

a) investidura, nos primeiros graus, mediante concuí
so,-organizado pela Corte ;de Appellação, 'fazendo.-se a elas

Art. ;90.	 :mantido o .Tribmial deAontaq, crke, , (firo- sificação, sempre que possivel • em lista triplico;
alimente,: o.0 -por' delegações-organizadaa de, acordo com a b) investidura, nos graus .superiores, mediante acces
lei, acompanhará a execução orçamentaria e julgará as con- so por antiguidade de classe, e por merecimento, resalvado

disposto no § 6°;
- c) inalterabilidade da divisão e organização judiciarias

dentro de cinco .annos da . data da lei que a estabelecer
salvo proposta motivada da Córte • de Appellação;.

d) inalterabilidade do numero . de juizes da Corte de
Appellação,• a não ser por • proposta da mesma CC!rite;
• e) fixação.: dos vencimentos dos Desembargadores das

Côrtes de Appellação, em' quantia , não inferior á que
ceham os secretarios do Estado; e os dos demais juizes, com
differença não excedente a trinta por cento de uma para
outra categoria; pagando-se aos da categória mais retribui-
da não menos de dois terços . dos vencimentos dos desem-
bargadores;

f) competencia privativa da Corte de Appellação para
Processo e julgamento. dos juizes inferiores, nos 'primes com-

;*.

Tribunal de Contai

tas doa rilespansav,eis: p.or, dinheiros .ou bens . publicos-. 	 •
•••_. : Art.. 100... Os Ministros do ..Tribunal •do Clonlos serão

-nomeados- pelo ,Presidente da 'Republica, com approvação do
_Senado Federal; e terão as mesmas • garantias dos Ministros

' da COrte Suprema., -
Paragrapho unico. 'O , Tribunal de Contas terá, quanto á

orgOnização do -seu. Regimento' Interno 'e; da .sua Secretaria,
as diesmas:, attribuições dos tribunaes judiciarios.

Art.• • • 401; Os contractos que,•por qualquer modo, iate-
:a-casarem immediatamente ,á . receita ou á despesa, só se repu-
tarão perfeitos =e :acabados, quando registrados pelo Tribunal
de Contas. A - recusa do registro suspende a execução do pon-
tudo até - ao •pronunciamento do Poder Legislativo.

§ IP Será Sujeito ao registro prévio do Tribunal de
Contas qualquer acto de administração publica, de que re-
une obrigação •de pagamento pelo °Thesouro Nacional, ou

por conta deste. • •
§ 2.° Em todos os Casos, a recusa do registro, por falta

• de saldo no credito ou por imputação a credito improPrio,
. tem caracter prohibitivo; quando • a, recuse, tiver outro fun-
damento, o° despesa poderá effectuar-se .após despacho ,do
Presidente da Republica, registro sob reserva do Tribunal de
Contas e recurso • ex officio para a Camara dos Deputados.

§ 3.° A fiscalização financeira *dos servi§os autonomos
será feita pela forma Prevista nas leis que os estabelecerem.

- Art. 102..0 Tribunal de Contas ' dará Parecer prévio, no
Prazo de ' trinta dias, Sobre as contas que o Presidente da Re- nizará lista triplica por. votação ,em escrutinio secreto.
publica deve annualrnente prestar á Camara dos Deputados.
Se estas não lhe forem: enviadas em. tempo util, communica-

	

	 § 4.° Os Estados poderão manter a justiça de paz electiva,
fixando-lhe a competencia, com resolva de recurso das suas

-rã o , facto •á Gamara dOs Deputados, , para os fins de direito, -decisões para 'a justiça ' comum.
•apresentando-lhe, nuin u noutro ,caso, minucioso relatório § 5.0, 0 iimite de idade poderá ser reduzido até 60 anos

para a aposentadoria compulsoria dos.juizes, e. até 25 manos,
para a •primeira. nomeação.
. § 6.° Na composição' dos -tribunaes superiores, serão r-e-.
servados lugares, correspondentes a um quinto, do numero
total, para .que sejam preenchidos por advogados, ou mem,
bros do, Ministerio- Publico, de notorio merecimento e repu-
tação illibada, escolhidos de-lista triplice, organizada na for-
ma do .§ 30.

§ 70 Os Estados poderão crear juizes com investidura
milada a certo tempo ë competencia para julgamento daa
causas de. pequeno valor, preparo .das excedentes da • sua
áada e substituição dos juizes vitalicios.

Art. 105. A justiça do District° Federal e- a dos .Ter.,
ritorioi serão organizadas por lei federal, observados os pre-
ceitos do artigo precedente, no que lhes forem apPlicaveis,
e o disposto no paragrapho unico do art. 64.

spcçxo

muns e nos de responsabilidade,
§ 1.° Em caso de mudança da séde do juizo, é facultado

'ao juiz remover-se com ella, ou pedir disponibilidade com
vencimentos integraes.

§ 2.° Nos casos de promoção por antiguidade, decidirá
preliminarmente a COrte de Appellação, em .escrutinio se-
creto, se deve ser proposto o juiz mais antigo; e, se tres quar-

•tos dos votos dos juizes effectivos forem pela negativa, pro-
ceder-se-á á votação relativamente ao immediat° em anti-
guidade, e,assim por deante, , até se fixar a indicação.

§ 3.° Para promoção por Merecimento, o tribunal orga-

do exereipio financeiro erminado.

SECÇÃO

Dos Conselhos Technicos

'Art. 103. Cada Ministerio Será assistido por um' calmais
Conselhos Technicos, coordenados, segundo a natureza dos
seus trabalhos, em Conselhos Geraes, como orgãos consulti-
vos da Camara dos Deputados e do, Senado Federal.

. § IP A lei °Minaria regulará a composição, o funceio-
- namento e a conapetencia dos Conselhos Technicos e dos
, Conselhos Geraes. • , 	 •

§ 2.° Metade, pelo menos, de . cada Conselho será com-
_ posta de pessoas especializadas, estranhas aos quadros do

funccionalisrao do respectivo Ministerio.
§' 3.° Os' membros dos Conselhos Technicos não perce-

berão vencimentos pelo desempenho do cargo, podendo, po-
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TITULO III	 \

Da Declaração de Direitos

CAPITULO I
DOS DIREITOS POLITICOS

Art. 106. São brasileiros:
a) os nascidos no Brasil, ainda eme de pac estrangeiro,

não residindo este a serviço do Governo do scu Pais:
b) os filhos de brasileiro, ou brasileira, nascidos em

pais estrangeiro, estando os seus paes a serviço publico e,
fóra deste caso, se, ao attingirem a maioridade, optarem pela
nacienalidade brasileira;

c) os que já adquiriram a nacionalidade brasileira, em
virtude do art. 69, na. 4 e 5 da Constituição de 24 de Fe-
vereiro de 1891;

d) os estrangeiros por outro modo naturalizados
Art. 107. Perde a nacionalidade o brasileiro:

. a) que, por naturalização voluntaria, adquirir outra na-
cionalidade;

b) que acceitar pensão, emprego ou commissão remu-
nerados de governo estrangeiro, sem licença do Presidente
da Republica;

c) que tiver cancellada a sua naturalização, por exercer
actividade social ou politica nociva ao interesse nacional,
oro\ ado o facto por via judiciaria, com todas as garantias de
defesa.

Art. 108. São eleitores os brasileiros de um ou de outro
sexo, maiores do 18 annos, que se alistarem na fôrma da lei.

Paragraphu 'miei,. :Não se podem alistai eleitores;
a) os que não saibam ler e escrever;
6) as praças de pret, salvo os sargentos do Exercito e da

Armada e das forças auxiliares do-Exercito, bem como J.,
alumnos das escolas militares de ensino superior e
pirantes a "ciai;

c) os mendigos;
d) os que estiverem, temperaria ou definitivamente.

privados dos direitos politicos.
Art. 109. O alistamento e o voto são obrigatorios para

.)s homens, e para as mulheres, quando estas exerçam fun-
cção publica remunerada, sob as sancções e salvas as exce-
pções que a lei determinar.

Art. 110. Suspendem-se os direitos politicos:
a) por incapacidade civil absoluta;
b) pela condemnação criminal, emquanto durarem 05

seus ef feitos.
Art. 111. Perdem-se os direitos politicos:
a) nos casos do art. 107;
b) pela isenção de onus ou serviço que a lei imponha

aos brasileiros, quando obtida por motivo de convicção re-
ligiosa, piiilosophica ou politica;

c) pela acceitacão de titulo nobiliarchico, ou condeco-
ração estrangeira, quando esta importe restricção de direi-
tos ou deveres para com a Republica.

§ 1.0 A perda dos direitos politicos acarreta simulta-
neamente, para o individuo, a do cargo publico por elle °o-
cupado.

§ 2.0 A lei estabelecerá as condições de reacquisição
,dos direitos politicos.

. Art. 112. São inelegiveis:
1) em todo o territorio da União': a) o Presidente da

Republica, os Governadores, os Interventores nomeados nos
casos do art. 12, o Prefeito do Distrito Federal, os Gover-
nadores dos Territorios e os Ministros de Estado, até um
anno depois de cessadas definitivamente as respectivas fun-
cções; b) os chefes do Ministerio 'Publico, os membros do

Poder Judiciario, inclusive os das Justiças Eleitoral e Mi-
litar, os Ministros do Tribunal de Contas, e os chefes e suCe
chefes do Estado Maior do Exercito e da Armada; e) - os pa-
rentes, até o 30 grau. inclusive os affins, do Presidente da
Republica, até um armo depois de haver este definitivamente
deixado o cargo, salvo, para a Camara dos Deputados e -o-
Senado Federal, se já tiverem exercido o mandato anterior-
mente ou forem eleitos simultaneamente com o Presidente;
d) os que não estiverem alistados eleitores;

2) nos Estados, no Districto Federal e nos Territe-
rios: a) os Secretaries de Estado e os Chefes de Policia, até
um anuo após a cessação definitiva das respectivas fun-
cções; b) os cornmandantes de forças do,Exercito, da Ar-
mada ou das Policias ali existentes; c) os parentes, até o
30 grau. inclusive os affins, dos Governadores e Interven-
tares dos Estados, do Prefeito do Distrioto Federal e dos
Governadores dos Territories, até um anuo após definitiva
cessação das respectivas funcções, salvo, quanto á Camara dos
Deputados, ao Senado Federal e ás Assembléas Legislativas,
a excepção da letra c do n. 1;

3) nos Municiplos: a) os Prefeitos: b) as.autorida-
des policiaes; e) os funocionarios do fisco; d) os paren-
tes, até o 3° grau, inclusive os affins, dos Prefeitos, até um
anuo apr's definitiva cessação das respectivas funcções, salvo,
relativamente L's Camaras Municipaes, ás Assembléa , Legis-
lativas e á Camara dos Deputados e ao Senado Federal, a
excepção da letra c do numero 1.

Paragrapho unico. Os dispositivos deste artigo se ap-
plicam por igual aos titulares effectivos e interinos dos
cargos designados.

CAPITULO II

DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS INDTV1DUAES

•
Art. 113. A Constituição assegura a brasileiros e a

estrangeiros residentes no pais a inviolabilidade dos' direitos
concernentes á liberdade, á subsistencia, á segurança indi- •
vidual e á propriedade, nos termos seguintes:

1) Todos ,são iguaes perante a lei. Não haverá privi-
legies, nem distinceões, por motivo de nascimento, sexo,
raça, profissões proprias ou dos paeg, classe social, riqueza,
crenças religiosas ou idéas politicas.

2) Ninguem será obrigado a fazer, ou deixar de fazer
alguma coisa, senão em virtude de lei.

3) A lei não prejudicará o direito adquirida, o acto
jurídico perfeito e a coisa julgada.

4) Por motivo de convicções philosophicas, politicas
eu religiosas, ninguem será privado de qualquer dos seus
direitos, salvo o caso do art. 111, letra b

5) É inviolavel a liberdade de consciencia e de crença,
e garantido o livre exercido dos cultos religiosos, desde que
não contravenham á ordem publica e aos bons costumes. As
associações religiosas adquirem personalidade .juridica nos
termos da lei 'civil.

6) Sempre que solicitada, será permittida a assistencia
religiosa nas expedições militares, nos hospitaes, nas peni-
tenciarias e em outros estabelecim 'kntos officiaes, sem onus
para os cofres publicos, nem constrangimento ou coacção
dos assistidos. Nas expedições militares a assistencia reli-
giosa sé poderá ser exercida por sacerdotes brasileiros natos.

7) Os cemiterios terão caracter secular e serão admi-
nistrados pela autoridade, municipal, sendo livre a todos os
cultos religiosos a pratica dos respectivos ritos em relação
aos seus crentes, As associações religiosas poderão manter
cerniterios particulares, sujeitos, porém, á fiscalização das
autoridades competentes. É-llies probibida a recusa de se-
pultura onde não houver cemiterio secular.
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8) É;inviolavel o sigillo da correspondendo. 	 •
9) Em qualquer assumpto é livre a manifestação do

4iensamento, sem dependencia de censura, salvo quanto a
-espedacules e:diversões publicas, respondendo cada-um pelei
abusos. que ,commetter, nos cásos e pela fórma que a lei de-
terminar:- Não é' permittido o anonymato. Éassegurado- o
direito-de-resposta. A publicação de livros e periodicos in-
depende de licença do poder Publico. Não será; porém, - tele-
roda', propaganda de °guerra ou de processos violentos para
stibverter a ordeM . politica ou 'social.	 •

10) É permittido a quem quer- que seja' representar.
--mediante T. petição,, aos poderes publicos, denunciar abuses.

•das autoridades e promover-lhes a responsabilidade.
• . 21 'A todos é licito se reunirem sem anisas, não 1 Pá-

s:lendo intervir a autoridade senão para assegurar ou resta-
kelee.er sa ordem publica. 'Com este fim, poderá designar :o
slocalson•e . a: reunião se deva realizar, dentando que isso não

itripessibtlite Ou frustre.
12) É garantida a liberdade de associação para. fina li-

cites:. :Nenhuma associação será compulsoriámente dissol-
..senão por -sentença judiciaria.

7: ! ia) Élivre o exercicio de qualquer profissão, observa-
,Slas Ets -condições de capacidade technica e "outraS que a lei
estabelecer,- didadas pelo interesse publiCe.

14.) • Em tempo de paz, salvas as exigencias de passa-
porte quanto á _entrada de estrangeiros, e as restricções da
lei, qualquer pode entrar no territorio nacional, nele fixar
sesidencia ou deite sair.

15) A União poderá expulsar do territorio, nacional
os estrangeiros perigosos á ordem publica ou nocivos aos
interesses- do paiz.

16) 4, casa é o asylo inviolavel do individuo. Nela nin-
guem poderá penetrar, de noite, sem consentimento do mo-

irados; senão, para „acudir a victimas dê crimes ou desastres,
--nein de dia, :senão nos casos e pela • fôrma prescriptos
• ;XIV lei..	 •"'

17) E' garantido o direito de propriedade, que„não po-
derá- ser exercido , contra o interesse social ou collectivo,
iia fórma que a lei determinar. A desapropriação por , ne-
cessidade ou utilidade publica far-se-á nos termos , da lei,
mediante prévia e justa indemnização. Em caso de perigo
imminente, 'como guerra ou commoção intestina,- poderão as
autoridades competentes usar da propriedade particular até

.entle o bem publico o exija, resalvado o direito a indemni-
zação ulterior:
. 18) Os inventos industriaes pertencerão aos Seus au-
tores, aos quaes a . lei garantirá privilegio temperado, ou
concederá justo premio, quando a sua vulgarização , con-
venha á colectividade.
e 19) E' assegurada a propriedade das marcas de indus-

' Iria e . commercio . e a exclusividade do uso do nome , com-..
mprcial:

20) Aos autores de obras literarias, artisticaS e sCien-
_Zincas é assegurado o direito exclusivo de reproduzil-as..Esse
direito transmittir-se-á aos seus herdeiros pelo tempo que a

lei. determinar:
e 21) Ninguem será preso senão em flagrante delido, ou
por ordem escriptO da autoridade competente, nos casos
expressos cá lei. A prisão ou detenção de qualqUer pes-
soa será imMediatamente communioada- ao juiz competente,
que ' a relaxará, se não fôr legal, e promoverá, sempre que

• de direit'o, a responsabilidade da autoridade , coadára.
• •	 22) Ninguem ficará preso, se prestar fiança idonea,
hás casos por lei estatuídos.

.23) Dar-se-á habeas carpas sempre que alguem SOÍ-
frer, ou se achar ameaçado de soffrer violencia ‘ou coacção
em sua liberdade, por illegalidade ou abuse de poder. Nas
transgressões disciplinares não cabe o habeas 'eorpus.

24) A lei assegurará aos accusados ampla defesa, com..
os meios e recursd; essenciaes - a esta.'

25) Não haverá fôro privilegiadn nein tribunaes de' exce-
pção; admittem-se, porém, juizos especiaes em razão da
natureza das causas'.	 -'"

26) Ninguém será • processado, nem sentenciado; senão
pela autoridade competente; -em virtude de lei- -anterior ao
facto, e , na férula -por ela prescriptas.

27) A lei penal só retroagirá quando beneficiar o réu..
• 28) Nenhurna pena passarás da pessoa do delinquente.
29) Não haverá pena de banimento, morte, : dinfiSco ou

de caracter perpetuo, -resalvadas, quanto á penado morte,
as disposições da legislação militar,- em tempo' de guerra
com pa,iz estrangeiro.

20) Não haverá prisão por dividas, multas ou custas.
31) • Mie Será concedida a Estado estrangeiro extradi-

ção por crime politicó ou de opinião, nem, em caso "algum,-
de brasileiro.

32) A União e os Estados concederão aos necessitados
aSSistencia judiciaria, creando, pára esse effeito, orgãos ess
peelaes:' e asSegtirando à isenção de emolumentos, 'bustos,
taxas e sellos.

33) Dar-se-á mandado de segurança' para a defesa de
direitO, certo e incontesteVel, ameaçado ou Violado por acto
manifestamente. inconstitucional ou ilegal de qualquer au-
toridade. O Processo será o mesmo do habeas corpus,'Cle.-
vendo ser' sempre , ouvida à pessea de direito publicci inte-
ressada.' O mandado não prejudica as acções petitoritis com-_potentes.

34) A todos cabe o direito de prover á Proprla súbsis-
tendia e á da sua familia, mediante trabalho honesto. O
poder publico deve amparar, na . fórrna: dá lei,' Os 'que este-
jam em indigendia.

35) A lei ' assegurará o rapido andamento' dos process
sos nas repartições publicas, a communicação _aos interessa-
dos' dos despachos proferidos, assim como das informações
a que estes Se refiram, e 'a expedição das certidões reque-
ridas para a'clefesa de direitos individuaes, ou„ para o escla-
recimento 'dos 'cidadãos - acerca dos negocies ptiblicoa, ré-
salvados, quanto ás ultimas, os casos em ' que o interesse
publico imponha segredo, ou reserva.

36) Nenhum imposto gravará directamente a profis-
são de escriptor, jornalista Mi professor.

37) Nenhum juiz deixará de sentenciar por motivo de
omissão na lei. Em tal caso, deverá decidir por analogia,
pelos principios geraes de direito ou- por equidade.

38) Qualquer cidadão será parte legitinia para plei-
tear a "declaraçãe de nulidade :Ou annullação dós actos le-
sivos do' patrimonio da União, dos Estados ou- dós :Muni-
cipios.

Art. 114. A especificação dos direitos e garantias ex-
pressos nesta Constituição não exclue, outros, reSultantes
cio regime e dos princípios que ella adopta.

TITULO IV

Da Ordem Economica e Social

Art. 115. A ordem economica deve ser organizada con-
forme os principies da justiça e as necessidades da vida na-
cional, de modo que possibilite a todos existencia digna.
Dentro desses •limites, é garantida a liberdade econotinea.
• Paragrapho , unico. Os poderes publicos verificarão, pe-

riodicamente, o padrão de vida nas varias regiões do pais.
Art. 116. Por motivo de -interesse publico e . autori-

zada em lei especial, a União poderá monopolizar determi-
nada industrio ou actividade economica, asseguradas as in-
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demi/ar:0e5 deVidas, conforme o art. 112, ri. 17, e ressal-
'a ;idos js s•,.a.viçus muuicipalizados ou de compete.kia ilos
noile'riie, It,t it.

Art. 117. A lei promovera o Ionninto da etiouolinit
popular, o desenvolvimento do credito e a nacionalização p.a,-

v.a dos 'bancos de .deposito. Igualmente providenciará
sobre a nacionalização das empresas de seguros em todas
as suas modalidades, devendo constituir-se em sociedade bra-
sileira as estrangeiras que actualmente operam no pai.

Paragrapho unico. -	prohibiva a usura, que será pu-
nida na fácnia da lei.

Art. 118. As minas e demais riquezas do stili-selo, bem
como as- quedas dagial, constituem propriedade distincta.
do stilo para o effeito de exploração , ou aproveitamento in-
dustrial.

Art. 119, O aproveitamento industrial das minas e das
jazidas 'inimistes:, bem como das aguas e da energia liyilrau-
tira, ainda que de propriedade privada, depende de autori-
zação cri voncessãe federal, na fórma da lei.

1.0 As autorizações ou concessões serão conferidas ex-
cluAvanienle a brasileiros ou a empresas organizadas no

restilvada ao proprietario preferencia na exploração
ou coparticipação nos lucros.

§ `2.° O aproveitamento de energia hydratilica, de po..
tenda reduzida e para uso exclusivo do proprietario, indo-
! la nde II,: autorização ou concessão.

Satisfe itas as condições estabelecidas em lei, entre
quaes a de possuirem os necessarios servos teebnieos a

allminigralKos, os Estados passarão a exercer, dentro dos
respectivos territorios, a attribuição constante deste artigo.

§ 4.0 A lei regulará a nacionalização . progressiva das
minas, jazidas mineraes e quedas clagua ou outras fontes
de energia hydraulica, julgadas basicas ou ess- cuciaes á de-
fesa economica ou militar do pais.

§ 5 0 A União, nos casos prescriptos em lei e tendo em
vista o interesse da collectividade, auxiliará os Estados no
estudo e apparelhamento das estancias minero-medicinaes cai
thermo-medicinaes.

§ 6.0 Não dependem de concessão ou autorização o
ov eitamento das quedas dagua já utilizadas industrial-

mente na data desta Constituição, e, sob esta mesma resalva,
a exploração das minas em lavra, ainda que transitoriamente
suspensa.

Art. 1::!•0. Os syn(lieatos e as associações prorissionaes
perão reconhecidos de conformidade com a lei,

Paragrapho unieo. A lei assegurará a pluralidade syn-
dical e a completa autonomia dos syndicatos.

Art. 121. A lei promoverá o amparo da pcoducção e
'estabelecerá as condições do trabalho, na cidade e nos cam-
pos, 'tendo em vista a protecção social do trabalhador e os
fnteres:ses economicos do paiz.

§ 1.0 A legislação do trabalho observará os seguintes
preceitos, além de outros que collimern melhorar as condi-
pões do trabalhador:,

a) prohibição de differença de salario para um mesmo
trabalho, por motivo de idade, sexo, nacionalidade ou estado
hivil;

IP) salario mínimo, capaz de satisfazer, conforme as con-
dições do cada região, ás necessidades norrnaes do traba-
lhador;

c) trabalho diarlo não excedente de oito horas, redu-
eiveis, mas só prorogaveis nos casos previstos em lei;

d) prohibição de trabalho a menores do 14 amos; de
traballi ..• nocturno a menores de 16; e em iodustrias insalu-
brt4, a -e.uores de 1, 8 annos e mulheres;

lieliditmudariO. de preferencia aos domingos
Ir vias alinnaes teu amaradas;
indiimnização ao trabalhador dispensado sem justa

causa;
h) assisteocia medica e sanitaria ao 'trabalhador e á

gestante, assegurado a esta descanso antes e depois do parto,
sem ~juizo íln salario e do emprego, o instituição de pra-
videncia, mediante contribuição igual da União, do empre-
gador e do empregado, a favot• da velhice, da invalidez, da
maternidade e nos casos de aacidentes do trabalho ou de
morte;

i) regulamentação do exercido de todas as .profissões;
j) reconhecimento das convenções collectivas de tra-

balho.
§ 2.° Para o effeito deste . artigo, não ha distincção entre

O trabalho manual e o trabalho intellectual ou techniuo, usai
entre os profissionaes respectivos.

§ 3.° Os serviços de amparo á maternidade e á infan-
eia, os referentes ao lar e ao trabalho feminino, assim como
a fiscalização e a orientação respectivas, serão incumbidos
de preferencia a mulheres habilitadas.

§ 4.0 O trabalho agricola será objecto de regulamentação
especial, em que se attenderá, quanto possivel, ao disposto'
ne s te artigo. Procurar-se-á fixar o homem no campo, °tildar
da sua educação rural, e assegurar ao trabalhador nacional
a preferencia na colonização e aproveitamento das terras
publicas.

§ 5,0 A Mr.ião promoverá, em cooperação com os Esta-
dos, a organização de colonias agricolas, para onde serão en-
caminhados os habitantes de zonas empobrecidas, que . ° de-.
eejarem, e os sem trabalho.

§ 6.° A entrada de irnmigrantes . no territorio nacional
soffrerá as restricções necessarias á garantia da integrado
othnica e capacidade physiaa e civil do immigrante, não po-
dando, porém, a corrente immigratoria de cada paia 'azo-
der, annualmente, o limite de dois por cento sobre o nu-
mero total dos respectivos naoionaes fixados no Brasil du-
rante os Ultimes cincoenta amuos.

§ 7,0 E' vedada a concentração de immigrantes em qual-
quer ponto do territorio da União, devendo a lei regular .a
selecção, localização e assimilaçã,o do ali enigena.

§ 8.° Nos accidentes do trabalho em obras publicas da
União, dos Estados e dos Municipios, a indemnização será
feita pela folha de pagamento, dentro de quinze dias depois
da sentença, da qual não se admittirá recurso ex officio.

Art. 122. Para dirimir questões entre empregadores e
empregados, regidas pela legislação social, fica instituida a
Justiça do Trabalho, á qual não se applica o disposto no
Capitulo IV, do Titulo I.

Paragrapho unico. A constituição dos Tribunaes dc
Trabalho e das Commissões de Conciliação obedecerá sem-
pre ao priucipio da eleição de seus membros, metade pelas.
associações representativas dos empregados, e metade- pelas
dos empregadores, sendo o presidente de livre nomeação do
Governo, escolhido dentre pessoas da e.xperiencia e noloria
capacidade moral e intellectual.

Art. 123. São equiparados aos trabalhadores, para to-
dos os effoitos das garantias e dos beneficies da legislação so-
cial, os que exercem profissões liberaes.

Art. 124. Provada a valorização do immovei. por mo-
tivo de obras publicas, a administração, que as tiver effe-
ctuado, poderá cobrar dos beneficiados contribuição de me- -
lhoria.

Art. 125 .. Todo brasileiro que, não sendo proprietario
rural ou urbano, .occupar, por dez amos continuoa, sem op-
posiçii: nem reconhecimento de dominio a lheio, um trecho
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de terra até dez hectares, tornando-o productivo por seu
trabalho e tendo nelle a sua morada, adquirirá o dom mio
do sólo, mediante. sentença declaratoria devidamente tran:-
scripta.

Art. 126. •Serão reduzidos de hincoenta por Cento. os
impostos que recaiam sobre immovel rural, de área não su-
perior a oincoenta hectares e de valor até dez contos de
réis, instituido em bem de familia.

Art. 127. Será regulado por lei ordinaria o direito de
preferencia que assiste ao locatario para a tenovação dos
arrendamentos de immoveis occupados por estabelecimento
commercial s ou industrial.

Art. 128. Ficam sujeitas ã imposto progressivo as
transmissões de bens por herança ou legado.

Art. 129. Será respeitada a posse de terras de silvicolas
que nellas • se . achem permanentemente localizados, sendo-
lhes, no entanto, vedado alienal-as.

Art. 130. Nenhuma concessão de terras de superfinie
superior a dez mil hectares poderá ser feita sem que, para
cada caso, preceda autorização do Senado Federal.

Art. 131. E' vedada a propriedade do empresas jorna-
listicas políticas ou noticiosas a sociedades anonymas por
aoções ao portador e a estrangeiros. Estes e as pessoas ju-s
ridicas não podem ser accionistas das sociedades anonymas
proprietarias de taes empresas. A responsabilidade princi-
pal e de orientação intellec(.uaI ou administratiVa da im-
prensa politica, ou noticiosa s6 por brasileiros natos pôde ser
exercida. A lei organica de imprensa estabelecerá regras
relativas ao trabalho dos redactores, :operarios e demais em-
pregados, assegurando-lhes estabilidade, férias e aposenta-
doria.

' Art. 132. Os proprietaried, armadores e commandantes
de'navios nadionaes, bem como oi tripulantes na proporção
de dois terços, pelo menos, devem ser brasileiros natos,
reservando-se tambem'a r estes a praticagem das barras, por-
tos,-rios e lagos.

Art. 133. Exeeptua,dos quentes exerçam' legitimamente
profissões liberaes na data da Constituição, e os casos de
reciprocidade internacional admittides em lei, s6mente po-
derão exercel-as os brasileiros natos 'e os naturalizados que
tenham prestado serviço militar ao Brasil; não sendo per-
mittida, excepto aos brasileiros natos, a revalidação de diplo-
mas profissionaes expedidos por institutos estrangeiros de
ensino.

Art. 134. A vocação para succeder em bens de'estran-
geiros existentes no Brasil será regulada pela lei nacional em
beneficio do conjUge brasileiro e dos seus filhos, sempre que
não lhes seja mais faveravei o estatuto do de eujui.

MI. 135. A lei determinará a percentagem de ,ernpre-
gados brasileiros que devam ser mantidos obrigatoriamente
nos .serviços publicos dados ,ern concessão", e nos' estabeleci-
mentos de determinados ramos de oommercio e industrie.

'Art. 13(L As empresas concessionarias ou os 'contra-
ctantes, sob qualquer titulo, de serviços publicos federaes,
estaduaes ou municipaes, deverão:

a) constituir , as suas administrações com maioria de
directores brasileiros, , residentes no Brasil, ou delegar po-
deres de gerencia . exalusivamente a brasileiros;

b) conferir, quando estrangeiras, poderes de representa- .
ção a brasileiros em maioria, com faculdade de substaba:.
lealmente exclusivamente a nacionaes..	 ,

. Art. 137. A lei federal regulará a 1 fiscalização e á re-
visão das tarifas dos serviços explorados por concessão, ou
delegação, para que,. no ;interesse collectivo, os lucros dos
concessiOnarios, ou -delegados, não excedam a justa retri-
buiçãO dó capital, que lhes permitta attender normalmen-,

te ás necessidades publicas de expansão e melhorament4)
desses serviços.

Art. 138. Incumbe á União, aos Estados e aos Muni-
Cipios, nos termos das leis respectivas;

á) assegurar mimar° aos desvalidos, miando serviços
especializados e animando .os serviços sociaes, cuja orienta-
'o procurarão coordenar;

b) estimular a educação eUgenica;
e) amparar a maternidade e a infancia;
d) soccorrer as familias de prole numerose
e) proteger a juventude contra toda exploração, bem

como contra o abandono physico, moral e intellectual;
f) adoptar medidas legislativas e administrativas ten-

dentes a restringir a mortsslidade e a morbidade infantis; e
de -byglene social, que impeçam a propagação das doenças
transmissiveis;

g) cuidar da hygione mental e incentivar a lucta contra
os venenos sociaes.	 '	 •

Art. 139. Toda unirem industrial ou agricola, fóra'
dos centros escolares, e onde trabalharem mais de cincoenta
pessoas, perfazendo estas e os seus filhos, pelo menos, dez
analphabetos, será obrigada a lhes proporcionar ensino pri-
mario gratuito.

Art. 140. A União organizará o serviço nactonal
combate ás grandes endemias do paiz, cabendo-lhe o custeio,
a direcção technica e administrativa nas zonas onde a exe-
cução do mesmo exceder as possibilidades dos governos
locaes.

Art. 141. E' obrigatório, em 'todo o territorio nacional,
o amparo á maternidade' e á infanda, para o que a União,
06 Estados e os Municipias destinarão um por cento das re-
spectivas rendas tributarias.

Art. 142. A União, os Estados e os Municipios não po-
derão dar garantia de juros a_empresas concessionariass de
serviços publicas.

• Art. 143. À lei providenciará para concentrar, sempre
que poisivel, em um só Ministerio, o projecto e a execução
das . obras publicas, exceptuadas as que interessem directa-
Mente á defesa nacional.

TITULO V

Da Familia, da Educação a da Cultura

CAPITULO I

DA FAMILIA:

Art. 144. A familia, constituida pelo casamento indis-
eoluvel, está sob a protecção especial do Estado.

Paragrapho 'mico. A lei civil determinará os casos de
desquite e de annullação. do casamento, havendo sempre re-
curso ex officio, com effeito suspensivo.

Art. 145.,A lei regulará a apresentação pelos nubentes
de prova de sanidade physica'e mental, tendo em attonção as
condições regionaes do pais.'

Art. 146. O casamento será civil e gratuita a sua cele-
bração. O casamento perante ministro de qualquer con-
fissão religiosa, ClIja rito não contrarie a ordem publica
ou os bons costumes, produzirá, todavia, os mesmos effeitos
que o casamento civil, desde que, perante a autoridade civil,
na habilitação dos nubentes, na . verificação dos impedimen-
tos e no processo da opposição, sejam observadas as dispo-.
sisões da lei civil e seja elle inscripto no Registro Civil.
O registro será gratuito e obrigatorio. A lei estabelecerá pe-
nalidades para a transgressão dos preceitos legaes attinentes
á celebração do. casamento.

Paragrapho unico. Será: tambem gratuita a habilitação
para o pagamento, inclusive , ' me documentos Isecessarios,
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quando o requisitarem os juizes criminaes ou de menores,
nos casos de sua competencia, em favor de pessoas neces-
sitadas..

Art. 147. O reconhecimento dos filhos naturses será
• Isent6 de quaesquer sellos ou emolumentos, e a herança, que
lhes caiba, ficará sujeita a impostos iguaes aos que recaiam
sobre a dos filhos legitimes..

CAPITULO II

DA EDUCAÇÃO E DA emalais

Art. 118. Cabe á União, aos Estados e aos Municípios
favorecer e animar o desenvolvimento das seiencias, das
artes, das letras e da cultura em geral, proteger os objectos
do , interesse historico e o patrimonio artistieo do pais, hem
como prestar assistencia ao trabalhador intellectual.

Art. 149. A educação é direito de todos e devo ser mi-
nistrada pela familia e pelos poderes publicos, cumprindo a
estes proporcional-a a brasileiros e a estrangeiros domicilia-
dos no pais, de modo que possibilite efficientes factores da
vida moral e economica da Nação, e desenvolva num espirito
brasileiro a consciencia da solidariedade humana.

Art. 150. Compete á União:
a) fixar o plano nacional de educação, comprehensivo

do ensino de todos os graus e ramos, con1fl1un e espeeiali-
• mios; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo o
territorio do pais;

b-) determinar as condições de reconhecimento ussisà1
• dos estabelceiMentos de ensino seeundario e complementar
deste e dos institutos de ensino superior, exercendo sobro

. cites a neressaria fiscalização;
e) organizar e manter, nos Territorios, systems edu-

cativos apropriados aos mesmos;
d) manter no Distrieto Federal ensino 'secundado e com-

plementar deste, superior e universitario;
e) exercer acção suppletiva, onde Se faça necessaria por

deficieacia de iniciativa ou de recursos e estimular a obra
educativa em todo o paiz, por meio de estudos, inqueritos;
demonstrações e subvenções.

Paragrapho unico. O plano nacional de educação con-
stante de lei federal, nos termos dos arts. 5, n. XIV, e 30,
u. .á, letras a e e, só se poderá renovar em prazos determi-
nados. e obedecerá ás seguintes normas:

a) ensino primado integral gratuito e de frequencia
obrigatoria. extensivo aos adultos

b) tendem:ia á gratuidade do ensino eilueati\ o ulterior
ao prirnario, afim de O tornar mais accessivel;

e) liberdade de ensino em todos os graus e ramos, obser-
vadas as prescripções da legislação federal e da' estadual;

dj ensino, nos estabelecimentos particulares, ministrado
no idioma patrio, salvo o de linguas estrangeiras;

c) limitação da matricula á capacidade didactica da esta-
belecimento e selecção por meio de provas de intelligencia
e aproveitamento, ou por processes objedivos apropriados á
finalidade do curso;

1) reconhecimento dos estabelecimentos particulares de
•onsino sõrneute quando assegurem aos seus professores a es-
tabilidade, emquanto bem . servirem, e uma remuneração
condigna.

Art. 151. Compete aos Estados e ao District° Federal
organizar e manter systemas educativos nos territorios re-
spectivos, respeitadas as directrizes estabelecidos pela União.

Art. 152. Compete precipuamente ao Conselho I•lacional
de Educação organizado na fórma da lei, elaborar o plano
-nacional de educação para sor approvado pelo Poder Legis-
lativo e suggerir ao Governo as medidas que julgar neces-
sarjas para a melhor solução dos problemas educativos, bem
como a distribuição adequada • dos fundos especiaas.

Paragrapho unico. Os Estados e o Districto Federal, na
fórnia . das leis respeetivas, e para o exercido da sua com-
petencia na mataria, estabelecerão Conselhos- de Educação
com funcções similares ás do Conselho Nacional „de Educação
e departamentos autonomos de administração do ensino.- -

Art. 153. O ensino religioso será de frequencia taco'.
tativa e ministrado de ¡Wird° com os principios.:da-,confissão
religiosa do alumno, manifestada pelos paes ou responsaveis,
e constituirá mataria dos horarios , nas escolas .publicawpri-
medas, secundarias, profissionaes -e normaesi .

Art. 154. Os estabelecimentos particulares de- educação
grátuita primaria ou profissional, officialutente considerado.
idoneos, serão isentos de qualquer tributo'.

Art. 155. E' garantida a liberdade de cathedra.'
Art. 156. A União e os Municiplos.: a,pplicarão .nunca

menos de dez por cente, e os Estados e o District° Federal
nunca menos de vinte por cento, .da renda resultante dos
impostos, na manutenção e no desenvolvimento dos systemas
educativos.

Paragrapho unieo. Para a realização do ensino nas unas
rumes, a União reservará, no minium, vinte por tent° das
quotas destinadas á educação no respectivo orçamento
animal.

Art. 157. • União, os Estados e o District° Federal ,res,
servarão uma parte dos seus patrinionios territoriaes—para
a formação dos respectivos ftindos de educação.

§ 1.0 As sobras das dotações orçamentarias, accrescidas
das doações, percentagens sobre o producto -de vendas .de
terras Publicas, taxas especiaes e outros recursos financei-
ros, constituirão, na União, .nos Estados e nos lnlunieipios,
esses fundos especiaes, que serão applicados' exclusivamente
elo obras educativas determinadas em lei.

§ 2.° Parte dos mesmos fundos se applicará em atutilfos
a alumnos necessitados, mediante fornecimento. gratuita "de
material escolar, bolsas de estudo, assisteticia alimentar,
dentaria e medica, e para villegiaturas.	 • • • - •

Art. ' 158. E' vedada a dispensa cio concurso de tittilos'
provas no provimento dos cargos do magisterio official, bem
como, em qualquer curso, a de provas escolares de habili-
tação, determinadas em lei ou regulamento.

§ 1.0 Podem, todavia, ser contractados, por tempo certo,
professores de nomeada, nacionaes ou estrangeiros.

§ 2.0. -Aos professores nomeados por concurso para os
institutos officiaes cabem as garantias de vitaliciedade- e do
inamovibilidade nos cargos, sem prejuizo do disposto no
Titulo VII. Em case de extincção da cadeira, será o prótes-
sor aproveitado na regencia de outra, em utie se mostre ha-
bilitado.

TITULO VI

• Da Segurança Nacional

Art. 159. Todas as questões relativas á segurança na-
cional serão estudadas e coordenadas pelo Conselho Superior
de Segurança Nacional e pelos orgãos especiaes ereados Para
attender ás necessidades da mobilização.

§ 1.0 O Conselho Superior de Segurança Nacional será
presidido pelo Presidente da Republica e dei/e' farão parte
os Ministros de Estado, o Chefe do Estado Maior do Exercito
e o 'Chefe do Estado Maior -da Armada.

§ 2.0 A organização, o funccionamento e a competen-
cia do Conselho Superior serão regulados sina lei..

Art. 160. Indunbirii, ao Presidente da Republica a di-
recção politica da guerra, sendo as operações militares da
competencia o responsabilidade do Cornmandante em Chefe
do Exercito ou dos Exercites em campanha e do dag Forças
Naveta.
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'Art. 161. - O estado- de guerra implicará a suspensão
das ' garantias ' constitucionaes que possam prejudicar dire-
Ota ou indirectamente a segurança nacional.

Art. 162: As forças armadas são instituições nacionaes
permanentes, e, dentro da lei, essencialmente obedientes aos
seus . superiores hierarchicos. Destinam-se a defender a Pa-
tria e garantir os poderes constitucionaes, a ordem e a lei.

'Art. 163. Todos os brasileiros são obrigados, na fórum'.
. que a lei estabelecer, ao 'serviço militar e a outros encargos

neceSsarios . á defesa da Patria, e, em caso- de mobilização,
serão aproveitados conforme as suas aptidões, quer nas for-
is • armadas, quer nas- organizações do interior. As smulhe-

res ficam exceptuadas do serviço *militar. 	 .
§ .1P/Todo brasileiro é obrigado ao juramento á ban-

deira nacional, na f6rma -e sob as penas da lei. 	 1
• § 2.° Nenhum brasileiro poderá exercer funcção publica,

uma vez provado que - não está quite com as obrigaçõe g esta-
tuidas em lei para com a segurança nacional.

§ 3.° O serviço militar dos eoclesiasticos será -prestado
sob,:a f6rma de . assistencia espiritual e' hospitalar ás forças
armadas.	 •

Art.' 164.. - Será transferido 'para a reserva todo militar
que, em serviço activo das forças armadas, acceitar 'qualquer
cargo publico permanente, estranho á "S ua carreira,' salvo a
excepção constante do art. 172, .§ 10..	 .	 • . • . '

Pakagrapho unico. Resalvada ta/ hypothese,' 'o official
em serviço activo das forças armadas, que acceitar cargo pu-
blico temporario, de nemeação 'ou eleição, não privativo rda
qualidade de niilitar,.•será .aggregado ao respectivo quadro.
Emquanto perceber' vencimentos ou subsidio pelo desempe-
nho das funcções do outro cargo; o official aggregado não terá

-direito aos vencimentos militares;-contará, porém, - nos ter-
mos.do art. 33, § 3°, tempo de serviço e-antiguidade de . Posto,
e . s6 por antiguidade poderá ser , promovido emquanto per-
manecer em tal . situação, sendo transferido Para 11 'rescrita
aquelle que, por mais' de oito annos oontinuos' ou doze • não
continues,. se conservar . afastado 'da actiVidade militar.

Art. 185. As patentes e ' os postos são garantidos em
toda a plenitude aos °Mello:a da activa, da reserva e aos re-
fo. Atidos . do Exercito e , da Armada:	 I

§ 'IP O official das forças ermidas s6 perderá o seu
posto e patente por condemnação, passada em julgado,a pena
restrictiva do liberdade =por tempo . superior a dóis annos,
ou quando, por. tribunal militar . competente e de caracter
permanente,.. fôr, nos ' casos especificados em lei, declarado
indigno do officialato ou com elle ineomPativel. No primei-
ro•caso,'poderá o tribunal, attendendo á natureza e ás °iratim-
atendas do delido e á rfó de . officio do ac,onsado, decidir que
seja elle reformado comas vantagens . do seu posto.

§ 2.° O ecoem) na hierarchia militar obedecer. fi: a Con-
dições estabelecides em lei, fixando-se o valor minimo a rea-
lizar para . ° exeroicio .das fonações relativas a cada- grau ou
posto e as preferencias de caracter profissional para pronio-.cito.	 .	 ;

§ 3 •0 Ø. postos e uniformes militares, são priva-
tivos,do militar em 'actividade, da reserva ou reformado, re-
salvadas as concessões honorificas effectuadas em acto an-
terior a esta Constituição. ,	 ,
. § 40 ApPlica-se aos militares reformados o preceito. do

ori. 170, n. 1'0 '.	 ,	 ..
Art. 166. Dentro de . uma -faixa , de cem -kilometros -ao

longo das fronteiras, nenhuma concessão de terras ou" de
•vias de communicação e a a dura destas Se effectuarão
sem aUdiencia do Conselho Su . erior da Segurança Nacional,
estabelecendo este opredOmin lo de capitae,s e trabalhadores
nacionaes . e determinando as i gações• interiores . necessarias
á defesa das zonas servidas pelas' estradas de penetração.'

Jullió	 19

1.0 .Proceder-se-á do mesmo modo em relação ao ' es.
tabelecimento, nessa faixa, de industrias, inclusive de transe
portes, que interessem á segurança.nacional.

§ 2.° O Conselho Superior da Segurança Nacional org44
nizará a relação .das industrias acima referidas, que •rtIvistarat
esse caracter, podendo, em todo tempo, rever e modificai)
a mesma relação, que deverá ser por elle communieada aos
governos locaes interessados.

§ 3P O 'Poder Executivo, tendo em vista as necessie
dados de ordem sanitaria, aduaneira e da defesa naciona1
regulamentará a utilização das terras publicas, em região di
fronteira, pela União e pelos Estados, ficando subordinadf
á approvação do Poder Legislativo a sua alienação.

Art. 167. As policias militares são consideradas reser
vas do Exereito e gozarão das mesmas vantagens a este attrii
buidas, quando mobilizadas ou a serviço da União.

TITULO VII e

Dos Funccionarios Publicas

Art. 168. Os cargos publicos são accessiveis a todos al
brvileiros, sem distincção de Sexo ou estado civil, observa.

. das as condições que a ler estatuir.
Art. 169. Os funccionarios publicos, depois de dois ano"

quando nomeados em virtude de concurso de provas, e, em
geral, depois de ' dez annos de effeetivo exercicio, só poderão
ser destituidos em 'virtude de sentença judiciaria ou me-
diante processo administrativo, regulado por lei, e no qual
lhes será assegurada plena defesa.

Paragrapho unico. Os funeeionarlos que 'contarem me.
nos de dez annos de serviço effectivo não poderão ser des.
tituidos dos seus 'cargos, senão'por justa causa ou motivo da
interesse publico.

Art. 170. O Poder Legislativo votará o Estatuto dea
Funceionarios Publicas, obedecendo ás seguintes normas,
desde já em viger:

i% o quadro dos funcdonarios publicos comprebenderá
todos os que exerçam cargos publicas, seja qual fer a fárma
do pagamento; ,

2°, a primeira investidura nos postos de carreira ,das
repartições administrativas, e nos demais que a lei determi-
nar, effectuar-se-á depois de exame de sanidade e concurso
de provas ou titulos;

30, salvos os* casos previstos na Constituição, serão apo-
sentados coMpulsoriamente os funceionarios que attingiregt
68 annos de idade;

40, a invalidez para o exercido do cargo ou posto .deter-
.

minará a aposentadoria ou reforma, que, nesse caso, se Con-
tar o funccionario mais de trinta aimos• de serviço publico
effectivo, nos termos da lei, será concedida com os venci-
mentos integraes;

50, o prazo para a concessão da aposentadoria com ven-
cimentos integraes, por invalidez, poderá ser excepcional-
mente reduzido nos casos que a lei determinar; 	 ' •

69, o lunecionario que se invalidar em consequencia de
accidente occorrido no serviço, será aposentado com venci:-
mentos intagraes, qualquer que seja o seu tempo de serviço;
serão tambem aposentados os atacados de doença contagiosa
ou ineuravel, que os inhabilite para o exereieio do cargo;

7°, os' proventos da apcisentadoria ou jubilação não po-
derão exceder os vencimentos da actividade;

8°, todo funccionario publico terá direito a recurso con-
tra decisão disciplinar, e, nos casos determinados, a revisão
de processo em que se lhe imponha penalidade, salvo ás
excepções da lei militar;

90, o funccionario que se valer da sua autoridade em
favor de partido politico, ou ° exercer pressão partidaria
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sobre os seus subordinados, será punido com a perda do
cargo, quando provado o abuso em processo judiciado;

10, os funccionarios terão direito a férias annuaes, sem
desconte; C a funccionaria gestante, a ires mezes de licença
em vencimentos integraes.

Art. 1,71..O8 funccionarios publicos são responsaveis so-
lidariamente com a Fazenda Nacional, Estadual ou Municipal,
por quaesquer prejuizos decorrentes de negligencia, omis-
so ou abuso no exercido dos seus cargos.

§ f0 Na acção proposta contra a Fazenda Publica, e
fundada em lesão praticada 'por funccionario, este será sem-
pre citado come litisconsorte.

§ 2.° Executada a sentença contra a Fazenda, esta pro-
moverá execução contra o funccionario culpado.

Art. 172. E' vedada a accumulação de cargos publicas
remunerados da União, dos Estados e dos Muni-ipios.

§ IP 'Exceptuam-se os cargos do magisterio e technico-
scientificos, que poderão ser exercidos cumulativamr ate, ain-
da que por funccionario administrativo, desde que haja com-
patibilidade dos horarios de serviço.

§ 2.0 As pensões de montepio e as vantagens da ina-
ctividade á poderão ser aceumuladas, se, reunidas, não.ex-
cederem o maximo fixado por lei, ou se resultarem de car-
gos legalmente accumulaveis.

§ 3.° É facultado o exercicio cumulativo e remunerado
de comtnissão temporada ou de confiança, decorrente do
proprio cargo.

§ 4•0 A acceitação de cargo remunerado importa a sus-
pensão dos proventos da inactividade. A suspensão será com-
pleta, em se tratando de cargo electivo remunerado com
subsidio annual; se, porém, o subsidio fôr mensal, cessarão
aquelles proventos apenas durante os mezes em que fôr ven-
cido.

Art. 173. Invalidado por sentença o afastamento de
qualquer funccionario, será este reintegrado em suas fun-
ccões, e o que houver sido nomeado em seu iogar ficará desi,i-
tuido de plano, ou será reconduzido ao cargo anterior, sem-
som sem direito a qualquer indemnização.

TITULO VIII
Disposições Geraes

Art. 174. A bandeira, o hymno, o escudo e as armas
nacionaes devem ser usados em todo o territorio do paiz
nos termos que a lei determinar.

Art. 175. O Poder Legislativo, na imminencia de
aggressão estrangeira, ou na ernergencia de insurreição ar-
mada, poderá autorizar o Presidente da Republica a decla-
rar em estado de sitio qualquer parte do territorio nacional,
observando-se o seguinte:

1) o estado do sitio não será decretado por mais de no-
venta dias, podendo ser prorogado, no maximo, por igual
prazo, de cada vez;

2) na vigencia do estado de sitio, só se admittem estas
medidas de excepção:

a) desterro para outros pontos do território nacional.
ou determinação de permandicia em certa localidade;

b) detenção em edificio ou local não destipado a réus
de crimes communs;

c) censura da correspondencia de qualquer natureza, e
das publicações em geral;

d) suspensão da liberdade de reunião e de tribuna;
e) busca e apprehensão em domicilio.
§ 1•0 A nenhuma pessoa se imporá permanencia em lu-

gar deserto ou insalubre do territorio nacional, nem des-
terro para tal togar, ou para qualquer outro, distante mais
de mil kilometros daquelle em que se achava ao ser adiu-

-,
gida pela determinação.

§ 2.0 Ninguem será, em virtude de estada de sitio, canj'
servado em custodie, senão por necessidade da defesa na-
cional, em caso de aggress'ão estrangeira, ou põe autoria ou
cumplicidade de insurreição, ou fundados motivos de. vir'
a participar nella.

§ 30 Erri todos os casos, as pessoas attingidas pelas.
medidas restrictivas da liberdade de locomoção dmiein
dentro de cinco dias,' apresentadai, pelas autoridades que
decretaram as medidas, com a declaraçao. summaria dos . seus.
motivos, ao juiz commissionado - para esse fim, que es . ou-
virá, tomando-lhes, por escripto, as ' declaraoões.

§ 4•0 As medidas restrictivas da liberdada .ds locamoad
não attingem os membros da Camara dos .P0PUttid0s, do So-7
nado Federal, da Córte Suprema, do Supreprip. Tribunal ' Mi-
litar, do Tribunal Superior de Justiça Eleiteril, çlo Tribunal
de Contas, e, nos territorios das respectivas circumseripções,
os Governadores e Secretarios . de Estado, os Membros das
Assembléas Legislativas e Os dos tribunaes sujietidres.'

§ 5•0 Não será obstada á circulação de livros, jornaes ou
de quaesquer publicações, desde que os seus autores, dirb-
ctores ou editores os submettam a censura. • 	 -

§ 6.° Não será censurada a publicação dos actos de qual-
quer dos poderes federaes, salvo os que respeitem a medi-
das de caracter militar.

§ 7 0 Se não estiverem reunidos a Camara dos Depu-
tados e o Senado Federal, poderá o estado de sitio ser deore-•
tado pelo Presidente da Republica, com acquisscenois previa
da Secção Permanente do Senado Federal. Nesse caso_ se
reunirão aquelles trinta dias depois, independentemente de
convocação.

§ 8.° Aberta a sessão legislativa, o Presidente da Repu-
blica relatará, em mensagem especial, os motivos determi-
nantes do estado de sitio, e justifièsrá as medidas que tenha
adoptado, apresentando as declarações exigidas pelo § 3 0, e
mais documentos neceesarios. O Poder Legislativo passará,
em seguida, a deliberar sobre o decreto expedido, revogan-
do-o, ou não, podendo Lambem apreciar, desde logo, as pro-
videncias trazidas ao seu conhecimento, e autorizar a prora-
gação do estado de sitio nos termos do ;1..1 deste artigo.

§ 9.° Proceder-se-á na conformidade dós paragraphoà
precedentes, quando se haja de prorogar o estado de sitio.

§ 10. Decretado este, o Presidente da Republica desi-
gnará, por acto publicado officialmente, um ou mais *ma-
gistrados para os fins do § 30, assim como as autoridades
que tenham de exercer as medidas de excepção, e estabele.
cera as normas necessarias para a regularidade destar.

§ 11. Expirado o estado de sitio, cessam, desde logo,
todos oi seus effeitos.

§ 12. As medidas applieadas na vigenoia do estado do
sitio, logo que elle termine, serão relatadas pelo Presidente
da Republica, em mensagem á Camara dos Deputados, com
as declarações prestadas pelas pessoas detidas e mais do.
cimentos necessarios para que ella as aprecie..

§ J3. - O Presidente da Republica e demais autoridades
serão responsabilisados, civil e criminalmente, pelos abusos
que comrnetterem.

§ 14. A inobservancia de qualquer das prescripções deste
artigo tornará illegal a coacção, e perrnittirá aos pacientes
recorrerem ao Poder Judiciario.

§ 15. Uma lei especial regulará o estado de sitio em caso
de guerra, ou de emergencia de guerra.

Art. 175. E' mantida a representação diblomatica „junto
á Santa Só.

Art. 177. A defesa contra os effeitos das secoas nos
Lados do norte obedecerá a um plano systematico e será
permanente, ficando a cargo da União, que despenderá, com
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eanbras e es ,servicos de assistencia, quantia nunca Inferior a
quatro por cento da sua receita tributaria sem applicaçã,o
especial.

§ IP Dessa percentagem, tres quartas partes 'serão gas-
tas em obras . normaes do plano estabeleCido, e o restante
,xtrá depositado em caixa especial, afim de serem soccor-
ridas, nos termos do 'art. 7°, n. II, as populações attingidas.
7eja calamidade.

§ 2.° O Poder Executivo mandará ao Poder Legisla-
tivo, no primeiro semestre de cada .anuo, a relação porme-
norizada dos, trabalhos terminados e em andamento,, das

, quantias despendidas com material e pessoal no , exercido
anterior, e das necessarias para a continuação das obras.

§ 3.0 Os Estados e Municipios coroprehendidos na area
• assolada pelas seccas, • empregarão quatro por cento da sua

receita tributaria, sem applicação especial, na assistencia
eccinomica á população respectiva.

• -§ -4.° Decorridos dez•annos, será por lei ordinaria revis-
ta a .percentágem acima estipulada.
• Art. 178. A Constituição poderá ser emendada, quando
as alterações propostas •não • modificarem a estructura' po-
litiCa do Estado (arts. 1 a 14, 17 a 21); a organização

•ou a competencia dos poderes da soberania (capitules II,
III e IV, do Titulo I; o capitulo V, do Titulo I, o Titulo II, o
Tittilo III; e os arte. 175, 177, 181, e este mesmo art. 178);
e revista, no caso contrario.

• § IP Na primeira hypothese, a proposta deverá ser for-
mulada do modo preciso, com indicação dos dispositivos a
emendar, e será de iniciativa: a) — de urna quarta parte,
pelo menos, dos membros da Camara .dos Deputados ou do
Senado Federal;; b) -- de mais de metade dos Estados, no
decurso de dois . annos, manifestando-se cada uma .das uni-
dades federativas pela maioria da Assembléa respectiva.

Dar-se-á por .approvada a emenda que • fôr acceita, em
duas discussões, pela maioria absoluta da Camara dos
Deputados e do Senado Federal, em dois annos consecu-
tivos.

.Se a emenda obtiver o voto de dois terços dos membros
componentes de um desses 'órgãos, deverá ser • inamediata-
mente subrnettida ao voto do outro, se ,estiver reunido,. ou,
em caso contrario, na• primeira sessão legislativa, entenden-
do-se approvada, se lograr a mesma maioria.

§ 2.° Na 'segunda hypothese, a 'proposta de revisão será
apresentada na 'Camara dos Deputados ou no Senado Fe-
.deral, e apoiada, pelo menos, por dois quintos dos seus
membros ou submettida a qualquer desses orgãos por. dois
terços das Assembléas Legislativas, em virtude do delibera-
ção da Maioria absoluta de cada uma destas. Se ambos, por
maioria de Votos, acceitarem a. revisão, -proceder-se-á, pela
fôrma que determinarem, á elaboração do ante-projecto.
Este será submettido, na legislatura seguinte, a tres discus-
sões e votações em duas sessões legislativas, numa e noutra
casa.

§ 3.° A revisão ou emenda será promulgada pelas Mesas
da Camara dos ,Deputados e do Senado •Federal. À primeira
será incorporada e a segunda annexada; com o respectivo
numero de ordem, ao texto constitucional, que, nesta con-
formidade, deverá ser publicado com as assignaturas dos'
membros das duas Atesas.

§ 4.° Não se procederá á reforma da Constituiç'ão na
vigencia do estado de Sitio.

§ 5.° Não serão admittidos, como objecto de deliberação,
projectos tendentes a abolir a fórma republicana federativa.

Art. 179. Só por maioria absoluta de votos da' total-
'dado dos seus juizes, .poderão os tribunaes declarar a incon-
stitucionalidade de lei ou de acto do poder. publico.

. Art. 180. Nenhum Estado terá na Camara dos Depile
tados representação inferior á que houver tido na Assemblési
Nacional- Constituinte.

Art. 181. As•cleições para a composição da Carn' ara doa
Deputados, das Assembléas Legislativas Estaduaes e dai
Camaras Municipaes obedecerão ao systema da representa.;
.çãe proporcional e voto secreto, absolutamente indevassam
vel;mantendo-se, nos termos da lei, a instituição de stip..
plentes.
• Art. .182. Os 'pagamentos devidos pela Fazenda Fe-
deral, em virtude de sentença judiciaria, far-se-ão na ordem
ke . apresentação dos precatorios e á conta dos credites ree
spectivos, sendo vedada a designação de caso ou pessoas nat!
verbas legaes.

Paragrapho uniu). Esses credites serão • Consignadol
pelo Poder Executivo ao Poder Judiciado, recelhendo-se .as
importancias ao cofre dos deposites publicos. Cabe ao Pred
sidente da Côrte Suprema expedir as ordens de pagamento,
dentro das forças do deposito, e, a requerimento do credor
que . chegar preterição da sua precedencia, autorizar o se-
questro da quantia neceSsaria para o satisfazer, depois de
ouvido o Procurador Geral da Republica.

Art. 183. Nenburà encargo se creará ao Thesouro sant;
attribuição de recursos sufficientes para lhe custear- a
despesa.

Art. 184. O producto das; multas não poderá ser attrl.
buido, no todo ou em parte, aos funepionarios que as impu-
serem ou confirmarem.

Paragrapho unice. As multas de múra por falta de .pa-
gamento de impostos ou taxas lançados, não poderão exceder
de dez por cento sobre à importancia em debito.

Art. 185. Nenhum imposto poderá ser elevado além de
vinte por, cento de seu valor ao tempo do augmeuto.

Art. 186. O producto de impostos, taxas ou quaesquer tri-
butos creados para fins determinados, não poderá ter appl-
cação differente. Os saldos que apresentarem annualmente
serão, no anno seguinte; incorporados á respectiva receita,
ficando extincia a 'tributação, apeilus alcançado o fim .pre;-
tendido.
• § 1•0 A abertura de credito especial, ou supplementár,
depende de expressa autorização da Camara dos Deputados;
a de credites ektraordinarios poderá ocr eorriw, de adiai° com'
a lei ordinaria, para despesas Urgentes e imprevistas em
caso de 'calamidade publica, rebelião ou, guerra.

§ 2.° . Salvo disposição expressa em contrario, nenhum
credito não decorrente de autorização orçamentaria se abrirás
a não ser no segundo semestre do exercicio.

§ 3.° É probibido o estorno de verbas.
• Art. 187. Continuam em Vigor, emquanto não revogadas,
as leis. que, explicita ou implicitamente, não contrariarem as
disposições desta Constituição.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 1.° Promulgada esta 'Constituição, a Assembléa
Nacional Constituinte elegerá, no dia immediato, o Presi-
dente da Republica para -o primeiro quadriennio constitu-
cional.

§ 1.0 Essa eleição far-se-á per escrutinio secreto e será,
em primeira votação, por maioria absoluta de votos, e, se
nenhum dos votados a obtiver, por maioria relativa, no se-
gundo turno.

§ 2.° -Para essa eleição não ,haverá incompatibilidades.
5 3•° O Presidente eleito prestará compromisso perante

a Assembléa, dentro de quinze dias da eleição e' exercerá .
mandato até 3 de Maio de 1938.
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§ 4.° Findará na mesma data. a primeira legislatura.
Art. 2.° Empossado o Presidente da • Republica, a As-

Sembléa Nacional Constituinte se transformará em Camara
dos Deputados e exercerá cumulativamente as funcções do
Senado" Federal, até que ambos se organizem nos termos do
art. 30, §"1.0 . Nesse intervallo elaborará as leis mencionadas
na mensagern•do Chefe do Governo Provisorio, de 10 de Abril
de 1934, e outras porventura reclamadas pelo interesse

Art. 3•0 Noventa dias depois de promulgada esta Con-
stituição, realizar-se-ão as eleições dos membros da Camara
dos Deputados . e das Assembléas Constituintes dos Estados.
Unia vez inauguradas, estas ultimas passarão a eleger os
Governadorã e os representantes dos Estados no Senado
Federal, a empossar &luciles e a elaborar, no prazo mamilo
de quatro mezes, as respectivas Constituições, transforman-
do-se, a seguir, em Assembléaa ordinarias, 'providenciando,
desde logo, para que seja attendida a representação das pro-
11,,...sões.

§ L° O numero de representantes do povo na Camara dos
Deputados, na primeira legislatura, será de um por 150 mil
habitantes, até o maximO de vinte, e, deste limite para cima,
de um por 250 mil habitantes, observado o dispesto no ar-
tigo 180; o de membros das Assembléas Constituintes dos Es-
tados, igual ao dos antigos Deputados .estaduae.s, eleitos por
suffragio universal, igual e directo, e pelo systema propor-
cional; o dos Vereadores da , primeira Camara Municipal do
actual : Districto Federal, o mesmo dos antigas Intendentes.

§	 A- eleição da representação profissional na Camara
dos Deputados se realizará em Janeiro de 1935.

§ 3.0 No mesmo prazo deste artigo serão realizadas as
eleições para a Camara Municipal do District() Federal, que
elegerá o Prefeito e os rePresentantes no Senado Federal.

§ 4Õ O Tribunal Superior de Justiça Eleitoral convo-
cará os eleitores para as eleições de que trata este artigo,
effectuando-se simUltaneamente a da Camara dos Deleitados
e a das Assembléas Constituintes dos Estados, e real:zando-se
tds .pela fôrma prescripta na legislação em vigor, com
o supplementos que o mesmo Tribunal julgar nees.sarios,
ebserVados os preceitos desta Constituição.
• §. 5.° Diplomados os Deputados ás Assembléas Consti-
tuintes EstaduaeS, reunir-se-ão, dentro de trinta dias, sob a
presidencia do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral,
por.convocação deste, que promoverá a eleição da Mt se.

§ 6.° O Estado que, findo o prazo deste artigo, não hou-
ver decretado a sua Constituição; será submettido, por de-
(iberaeão do Senado Federal,. á de um dos ontios que pa-
recer mais conveniente, até "que a reforme pela processo
nella determinado.

§ 7.° Para- as' primeiras eleições dos orgãos de qualquer
poder,. não prevaleeerã.o inelegibilidades, rieen se exigirão re-
quisitos especiaes, excepto as qualidades de bresileiro nato
e gozo dos direitos politicos.

§ 8.° A qualidade de interye.htor no Distrieto Federal
nãe torna inelegivel, para a primeira eleição de Prefeito, o
titular do cargo, nos termos dO art. 112. n. 1, letra a, e n. 2.-

Art. 4.° Será transferida a Capital da União para um
ponto central do Brasil. O Presidente (ia Republica. logo
que esta Constituição entrar 'em vigor, nomeará tuna com.
missão que, sob instrucções do . Governo, procederá á es-
tudos.: dc . varias localidades adequadas -á- installação da Ca-
pftál. Concluidos taes estudos, serão presente :s é Camara
dos. Deputados, que escolherá-o local e tomará, sem perda de
tempo, as • providencias neeessarias á mudança. Effeetuada
esta, o actual - Distrleto Federal passara a constituir um Es-
tado.

Paragrapho unico. O actual Districto Federal será
administrado por um Prefeito, cabendo as funcçõesle gisla-
tivas à uma Camara Municipal, ambos eleitos por suffragio
directo, sem prejuízo da representação profissional, na forma .
que fõr estabelecida pelo Poder Legislativo Federal na Lei
Organica. Estendem-se-lhe, no que lhe fôrem applicaveis, as
disposições do art. 12. A primeira eleição para Prefeito será
feita pela Camara Municipal em escrutinio secreto.

.Art. 50 A União indemnizará os Estados do Amazonas
e Matto Grosso dos prejuizos que lhes tenham advindo da
incorporação do Acre ao territorio -nacional. O valor fixado
por arbitros, que terão em conta os beneficios oriundoado
convento e as indemnizações pagas á Bolivia, será applicado,
sob a orientação do Governo Federal, em proyeito daquelles,
Estados.	 •
1 Art. 6.° A discriminação de rendas estabelecida nos ar-
tigos 6°, 8° e 13, § 20, só entrará em vigor a 1 de Janeiro
de 1936.

§ 1P O excesso do imposto de exportação, cobrado
actualmente pelos Estados, será reduzido autorinticamenta, •
a partir de 1 de Janeiro de 1936, e á razão da dez por cento
ao armo. até attingir aquelle limite.

§ 2.° A' mesma reducção ficam sujeitos os impostos que
os Estados e os Municipios cobrem cumulativament e, con-
stantes dos seus orçamentos para 1933, e qué. lhes não sejam .
attribuidos por esta Constituição.

§ 3.0 . As taxas sobre exportação, ..instituías para -a. de-
fesa de productos agrícolas, continuarão a ser arrecadadas,
até que sé . liquidem os encargos a que ellas--áirvam de .ga-
rantia, respeitados os compromissos decorrentes de conventos,.
entre os Estados interessados, sem que a importancia dar ar-.
recadação . possa, no todo ou em parte, ter outra applicação;
e serão reduzidas, logo que se solvam Os debites em moeda
nacional, a tanto quanto baste para o serviço de juros e '•
amortização dos , emprestimos contrahidos em moeda. es-
trangeira.

Art. 7.° O mandato do representante menos votado do
District° Federal e de cada Estado no Senado Federal ter-
minará, com a primeira legislatura. Em caso de • votado
igual, o orgão eleitor escolherá, por sorteio, aquelle cujo
:mandato terminará com a primeira legislatura. •

Art. 8.° O Senado Federal, com s collaboração dos Mi-
nisterioe, especialmente o da Fazenda, elaborará um ante.
projecto de emenda .constitucional dos dispositivos concer-
nentes á divisão das-rendas, o qual será publicado para . a .
.respeito representarem. dentro em seis meses, os poderes
estadcaes. as assOciações profissionaes e os contribuintes
em geral.

Paragrapho unic-o. O ante-projecto. definitivamente ela-
borado no prazo de dois annos, servirá de base para . a emen-

" da dos referidos dispositivos; e, mesmo na sua falta. -poderá
,a emenda ser feita, observando-se, num e noutro caso,
•cepcionalinente, o Processo do art. 178, § 1°.

Ara. 9•0 O Supremo Tribunal Federal, com os seáià
• actuas Ministros, passará a constituir a Côrte Suprema.

Paragrapho unico. Os reoursos pendentes, cuja decisão -
.não Mais couber á Côrte Suprema em virtude dá creação dos .
novos tribonaes previstos na Constituição, baixarão aos
bunaes competentes, a menos que se achem em grau de ema .

, bargos.	 .
Art. 10. Logo que funecione o •tribunal de - que trila

o art. 79, cessará a competencia dos outros juizes e trib.ti-
" naes federaes para julgar os recursos de.que-trata -o , § , 10 do
mesmo artigo.

Ai 1.. 11. O Governo, uma voz promulgada cã:a Constt-
tuição, nomeará uma çommissito de tres juristas. sendo dois



Art. 21. O preceito do art. 132 não se applica aos
brasileiros naturalizados que, na data desta Constituição,
estiverem exercendo as profissões a que elle' se refere.

Art. 22. As disposições do art. 136 a,pplicarn-se aos
actuaes contractantes e concessionarios, • ficando impedidas
de funceionar no Brasil as empresas ou companhias nado-
naes ou estrangeiras que, dentro de noventa dias após a
promulgação da Constituição, não cumprirem as obrigações
nelle prescriptas.

ML. 23. São mentidas as gratificações addicionaes, por
cl 'tempo de serviço, claque estavam em gozo os funccionarios

publicos, desde as- datas dos decretos do Governo Provist-
rio ns. 19.565, de 6 de Janeiro de 1931 (art. 20), e 19.582,
de 12 do mesmo mez e amo" (art. 60).

Art. 24. O subsidio do primeiro Presidente da Repu-
blica s'erá fixado pela Assembhia Nacional Constituinte, em
projecto de resolução.

Art. 25. O Governo Federal fará publicar em avulso
esta Constituição para larga distribuição gratuita em todo o
paiz, especialmente aos alunnios das escolas de ensino su-
perior e secundario, e promoverá cursos e conferencias para
lhe divulgar o conhecimento.

Art. 26. Esta Constituição, escripta na mesma ortho-
graphia da de 1891- e que fica adoptada no paiz, será pro-
mulgada pela Mesa da Assembléa, depois de assiguada pelos
Immtados presentes, e entrará em vigor na data da sua pu-
blicação.

Ministros da Côrte Suprema e uni advogado, para, ouvidas
as Congregações das Faculdades de Direito, as Côrtes.'de
..Nppellacão dos Estados e os Institutos de Advogados, or-
ganiiar, dentro em tres mezes, um projecto ,de Codigo 'do
Processo Civil e Commercial, e outra para elaborar uni
projecto de Codigo do Processo Penal.

§ 1.0 O Poder Legislativo deverá, uma vez apresentados
esses projectos, discutil-os e votal-os irnmediatamente.

§ 2.° Emquanto não forem decretados esses Codigos,
ontinuarilo em vigor, nos respectivos territorios, os dos

Estados.
Art. 12. Os particulares ou empresas que ao tempo da

promulgação desta Constituição explorarem a industria de
energia hydro-electrica ou de mineração, ficarão sujeitos ás
normas de regulamentação que forem 'consagradas na lei
Pederal, procedendo-se, - para este effeito, á revisão dos eon-
tractos existentes'. 	 •

Art. 13. Dentro de cinco annos, contados da vigencia
desta Constituição, deverão os Estados resolver as, suas
questões de limites, mediante acôrdo directo ou arbitra-
mento.

§ I.° Findo o prazo e não resolvidas as questões, o'
Presidente da Republica convidará os Estados interessados
a . indicarem arbitros, e se estes não chegarem a acôrdo na
escolha do desempatador, cada Estado indicará Ministros da
arte Suprema em numero correspondente á maioria abso=
luta dessa Côrte, fazendo-se sorteio dentre os indicados.

§ 2.° Recusado o arbitramento, o Presidente da .Repu-
blies nomeará uma commissão especial para o estudo e a
decisão de cada uma das questões, fixando normas , de pro-
cesso, que assegurem aos interessados a producção de pro-•
vas e allegações.

§ 3.° As commissões decidirão afinal, sem mais recurso,,
sebre os limites controvertidos, fazendo-se a demarcação
pelo Serviço Geographico do Exercito.

Art. 14. Na organização da Secretaria do Senado Fe-
deral serão obrigatoriamente aproveitados os 'funocionarios
da sua antiga Secretaria.

, Art. 15. Fica o Governo antorizado a abrir o credito
de 300:0008000, para a erecção de um monumento ao Mare-
chal Deodoro da Fonseca, Proclamador da Republica.

•
Mandamos", portanto, a todas as autoridades a quem o

conhecimento de_sta C.onstituição pertenzerem, que a executem
e façam executar e observar fiel e inteiramente como nela se
tfontém.

Publique-se e cumpra-se em todo -ci território da Nação.

Sala das sessões da Assembléia Nacional Constituinte,
na cidade do Rio de Janeiro, em dezesseis de julho de mil
novecentos e trinta e quatro. 	 •

Antonio Carlos Ribeiro de Andrade, presidente. — Tho-
maz de Oliveira Loba, 1 0 secretário, com restrições quanto
ao preambulo. — Manael do Nascimento Fernandes Tavora,
2° -secretário. — Clemintino de Almeida Lisboa, 3° secretário:

Waldemar de Araujo Motta, 1° secretário.	 •
Leopoldo T. da Cunha Mello. -.. Luiz Tirelli. — 'Alvaro

Botelho Matia. — Dr. Alfredo Augusto da Matta. — Abet
Art. 16. Será immediatamente elaborado um plano de ' de Abreu Chermont. — Mario Midosi Chermont. — Rodrigo

Feconstrucção economica nacional.	 •	 da Veiga Cabral. — Leandro Nascimento Pinheiro. — Luiz

Art. 17. Salvo cancellamento nos casos da lei, O alia-: 	 de Moura Carvalho. — Joaquim de Magalhães. -7
 Lino Machado. — J. Magalhães de Almeida. — Trayahti

Lamento para a eleição da Assembléa Nacional Constituinte Rodrigues Moreira. -- Francisco Costa iFernandes. — Carlos

prevalecerá -para as eleições subsequentes. ` Humberto Reis. — Adolfo Eugenio Soares Filho. — Godo-

Art. 18.- Ficam approvados -Os actos do Governo Provi- ', fredo .Mencles V nian.a. — Agenor Monte. — !Jugo Napoleão.

•Freire de Andrade. — Luiz Cavalcanti Sucupira. — Wel-
do mesmo Governo, e excluida qualquer apreciação jndi- . demar Falcão. — José • de Borba Vasconcellos. — Ledo
ciaria dos mesmos actos e dos seus effeitos. 	 'Sampaio. — Figueiredo Rodrigues. — J. J. de Pontes

Paragrapho unico -. O Presidente da RePublica orgáni- 
Vieira. — Antonio Xavier de Oliveira,— João da Sgva Leal. —

zará, opportunamente, uma ou varias commissões presi- 
Francisco Martins V. éras.— Kerginaldo Cavalcanti de Albu quer-
que.— Jose Ferreira de Souza.— Alberto Roselli.— Valos°

ilidas por magistrados federaes vitalicios que. apreeiando, Borges. — Odon Bezerra Cavalcanti.—Irineo Joffily.— Herecti-
de plano, as reclamações dos interessados, emittirão parecer , ' 'atto Ze, naide. — José —Pereira Lira.— Francisco Barreto Ro-

sobre a conveniencia do, aproveitamento destes nos cargos
ou funcçõe,s publicas que exerciam e de que tenham sido
afastados pelo Governo Provisorio, ou seus Delegados, ou
em outros' correspondentes, logo que possivel, excluido sem-
pre o pagamento de vencimentos atrazados ou de quaesquer
indemnizações.	 .	 . .	 .	 •

Art. 19. É concedida. amnistia ampla a todos quentes
tenham . commettido crimes politicos até á presente data.

Art. 20. Os professores dós institutos officiaes ,de en-
sino superior, destituidos dos seus cargos desde Outubro de
1930, terã.o garantidas a inamevibilidade, a vitaliciedade e
a irreductibilidade dos vencimentos.

d	 .
soldo, dos interVentures federacs nos Estados e mais delegado. — 

Francisco Pires e GayosO e Almendra. — Francisco

drigues Campello.—João Alberto Lins de Barros.— Mame-
non- Sergio Godoy de Magalhães.— Antonio da Silva Souto
Filho.—Joaquim de Arruda Falcão.— Luiz Cedro Carneiro
Leão. — Francisco Solano Carneit io da Curtiha.—Mario Da-
mingues da Silva.— P. Dr. Alfredo de Arruda Camara.— Arnal-
do Olintho Bastas. — Augusto Cavalcanti de Albuquerque. —
José de Sd Bezerro Cavalcanti. —,,Alde de Feijó Sampaio. —

•Adolfo Simães Barbosa. — Osorit Borba, com restrições. —
Humberto Saltes de Moura Ferreira. — Manoel Casar de Góea
Monteiro. — José Affoneo Valente de Lima. — Tei-
xeira fie Vwconcellos. — Amando Sampaio Coita. — Alvaro
Guedes Nogueira. — Antonio de Mello Machado. — Leandro
Maynard Maciel. — Augusto Cesar Leite. — José Rodrigues
da Costa Dória. — Deodato da Silva Maia Junior. —
J. J. Seabra. com restrições • — João 11a:fiques dos Reb•
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rancisco Prisco de Souza Paraiso. — Clemente . Mariani Bit-
tencourt,— Francisco P. de Magalhães Netto..—Arlitulo Ba-
p tista Neoni.,— Antonio Garcia. de Medeiros Netto..-- izirthur

,Veiva. Alfredo Pereira Mascarenhas. Cfmego Marioet
Leoncio Galrito. — Attila Barreira do Amaral.— João Pacheco.
de Oliveira: — Homem, Pires. — tilanoel Novaes. 	 Gilena
Amado. — Arthur Negreiro Falcão. — Aloisio de atracitho

— Francisco Rocha. — Joaquim Paulo Filha..
Arnold Silva. — Lauro Passos. — Fernando de Abreu. m--.8
Carlos Fernando Monteiro Lindenberg. 	 (iodo! rede Costa
Menezes. — Lauro Faria Santos. — Jones Rocha. — Hen-,
rique Dodsworth. — Ray Santiago., — Augusto do Amaral
Peixoto Junior. — Sampaio Corréa, Com restrições
— Pereira Carneiro. — Raul Leitão da Cunha. — &coa--
rio Mariano. — Mozart- Lago.	 Nilo de Alvarenga.
João Antonio de Oliveira Guimarães. — José Eduardo do
Prado Kelly. — Raul Fernandes. — Cesar Nascente .Tinoco.
- Christovão de Castro Barcellos.	 José Alipio Costallat.
— Acareio Francisco Torres. — Fernando Magalhães, salvo
redação. — O. Weinschenk. — José Eduardo Macedo Soares.
	  Fabio Sodré.	 ()sumido Luiz Cardoso de Mello. — José
Monteiro Soares Filho. — Antonio B. Buarque de Nazareth.

Laurindo A. Lemgruber Filhb.—José Francisco Bias Fortes.
— Virgitio Alvim de Mello Franco. — José Monteiro Ribeiro
Junqueira. — José Braz Pereira GOITleS — Adelio Dias
3.! aciel.— Luiz Martins Soares. — Pedro Aleixo. — Fran-
cisco Negrão de Lima. — Gabriel de Rezende Passos. ---
Augusto das Chayas Vigas. — Pedro da Matta Machado,
Delphim Moreira Junior. — José Maria de Al/mim. — Odi-
lon Duarte Braga. — José Vieira Marques. — Clemente Me-
drado Fernandes. — Raul de Noronha Só. — Simão da
Cunha Pereira. á-- João Nogueira Penido. — João Tavares
Corra Beraldo, — Joaquim Furtado de Meneza s. — Chris-
tian° Monteiro Machado. — Polycarpo dc Magalhães Viotti.
— Daniel Serapião de; Carvalho. — Levindo Eduardo Coelho.
— Aleis° Paraguassn. — Waldomiro de Barros Magalhães.

Belmiro de Medeiros Silva. — Lyeurgo Leite. — Celso
Porfirio de Araujo Machado. — Octavio Campos
do Amaral. Julio Baena Broadão Filho — José
Carneiro de Rezende, — Joao Jacques Mantandom.
= Antheru de Andrade Buletho, — João José Alves,
Plinio Correu de Oliveira. — José de Aleaniatra Machado de

— T. Monteiro de Barros Filho. — José Carlos de!
Macedo Soares.—Oscar Radrianes A.Ives.—Antonio Angusto de
Barros peouroaa_corto de Moraes Andrade—José dc Atine&
da Camargo.— Maria IV !odeia.— Abetarda Vergueiro Centra.,
- Guaracy Silveira, com restriç,ões. Manoel Hypolito do
Rego. — José ,li/piano Pinto de Souza. —Cincinatu Cesar dat
Silva Braga. — Carlota Pereira de Queiroz. — Antonio Car-
los de Abreu Sodré. — Frederico V. L. Werneck. — Antonio
Augusto de Cocélto. — José Joaquim Cardoso de Mello ,Vetto:
- Lino de Moraes Leme. — Henrique Smith, Baynta,
Mario d'Aleneastro Caiado. — José Canora° da Silva e Sousa:
— D. N. de Vellasco. — Net .° de Macedu Carvalho. — Geme-
r d1NO POnee Filho. — Juan %% MOS Bát7S. — Francisco Villa-
moca. — »tinia Alves Monteiro Touvinho. — Manoel LaJ
cerda Pinto. — Antonio Jorge Machado Lima. — IdaUu Sará
dembery. — Nereu Oliveira Ramos. 	 Adolpho Kander. ---,
Arão &Mio. — Carlos Gomes de (Medra. — Angusto Si-
mJes Lupes. — Carlos Ma.rimiliano Pereira dos Santos. —
J Mauricio Cardoso. — 1Ieior Mines Dias. — Frederico
João Wolfenbittell. — João Siniplicio Aires de Carvalho. —
Renato Barbosa. — Demetrio Aterei., Xavier. — Victor Rus-.
somono. — Ascanio Tubin o. — Pedro Vergara. — Fanfa
Ribas. — Raul Mim Bittencourt. —Adroaldo Mesquita da
Costa. — Gaspar Saldanha. — Minuano de Moura. —
berto Aligusto	 José Thontaz au Cunha Vasconeellos.
- Antonio Ferreira — Gilbert .Gabeira. — Antonio'
Rodrigues, com restricções. —Martins e Silvo. — Francisco
de Moura. — Antonio Pennafort. — Sebastião Luiz de Oliá
veira. — Alberto Sura. — Ewnid Possolo. — Guilherme
Plaster. — Eugenio Monteiro de Borras. — Edmar da Silva
Carvalho. — Mario Bastos Manhães. — Ricardo 'Machado.,
— Walter James Gosling.	 Augusto V. Corsino.— João!
Pinheiro Filho. — Horacio Lafér. — Pedro Rache.
xandre Sieiliano JUniOr.	 Envaido Lodi. — Mario de An-
drade Ramos. — Antonio Carlos Pacheco e Silva. — GastãO
de Brito. — Roberto Simonsen. — Edgord Teixeira Leite.t
— Francisco de Oliveira Passos. — David Carlos Meinicke.
— Ranulpho Pinheiro de Lima. — Levy Carneiro. — Abeá
tardo Marinho de Albuquerque Andrade. — Mario de Moraes
Paiva. — Antonio Maximo Nogueira Penido.

Em nome da Assembléia Nacional Constituinte promulgam
e mandam publicar a seguinte Resolução:

Assembléia Nacional Constituinte resolve::

Artigo Único. Em homenagem à data da promnigaçao ela
ConstituIção Brasileira, o dia 16 de julho de cada ano será
feriado nacional em todo o território da República, devendo
esta resolução ser promulgada pela Mesa da Assembléia Nacional
Constituinte e publicada no Diário Oficial para que produza
todos Of efeitos legais, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 16 de Julho de 1934. — Antonio Carlos
Ribeiro de Andrade, presidente. — Thomaz Lobo, I secre-
tário?. Fernandes Tavora, 20 secretário. — Clementina
Lisbôci, 30 secretário. — Waldemar Motta, 4 0 secretário.
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Decreto ri. 24.803, de 14 de julho de 1931.
Decreto n. 24.804, - de 14 de julho de 1934.

SECRETARIAS DE ESTADO:

Ministério da Educação e Saúde. Pública — Expedienfe cias Di-
retorias Gerais de Contabilidade e de Educação e do De-
partamento Nacional de Saúde Pública.

Ministério da Agricultura — Portarias — Expediente das Di-
ntorias Gerais de Agricultura e de Pesquisas Científicas
e do Ensino Agrícola, do Departamento Nacional da Pro-
dução Mineral e da Escola Nacional de Veterinária.

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio — Expediente da
Diretoria Geral de Expediente, dos Departamentos Nacio-
nais do Trabalho, da Propriedade Industrial e do Povoa-
mento, do Conselho Nacional do Trabalho, da Junta Comer-
d ai do Distrito Federal e do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos da União.

Termos de contrato — Rendas públicas — Parte comercial —
Editais e avisos.

ATOS DO GRÊMIO PROVISÓRIO
DECRETO N. 24.803 — tox 14 DE JULII0 DE 1931

Modifica diversos artigos do Código de Justiça Militar

O Chefe do, Grovórno Provisório da República dos Estados
Unidos do Brasil, considerando:

. — que a atual Organização Judiciária Militar não corres-
ponde às necessidades imperiosas da disciplina das forças
Armadas;

— que o projeto apresentado pela comissão nomeada
pelo ministro da Guerra não atende inteiramente aos pon-
derosos .pontos de vista apresentados pelo Estado Maior do
Exército; 41'

— que conforme o parecer do Estado Maior do Exército
sóbr o referido projeto "a matéria em aprêço merece estudo
ponderado, no qual devem refletir as sugestões dos especia-
listas em assuntos de tanta relevància e donde provenha uma
uma reforma fundamental, roas que é imprescindível atender
nossa Organização Judiciária Militar;

— que nestas condições não é aconselhável no momento
uma reforma fundamental mas que é imprescindível atender
aos mais prementes imperativos da, disciplina;

decreta:

Art. 1°. O atual Código de Justiça Militar anexo ao

decreto n. 17.231 A, de 26 de fevereiro de 1926, será obser-
vado com as seguintes modificações:

No art. 1• o parágrafo: Substituir por — "Para efeito
de administração de justiça, cada região militar terá uma
auditoria tanto no Exército como na Marinha, com exceON


